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NOTA TÉCNICA  

 

I. Análise da iniciativa 

 

• A iniciativa 

 

A iniciativa em apreço pretende alterar o regime jurídico do combate à violência, 

ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos de forma a 

possibilitar a sua realização com segurança e de acordo com os princípios éticos 

inerentes à sua prática, procedendo à terceira alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de 

julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pela Lei n.º 52/2013, 

de 25 de julho.  

 

Na exposição de motivos da proposta de lei o Governo refere, em síntese, que:  

 

 A alteração ao quadro legislativo vigente (Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que 

estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à 

intolerância nos espetáculos desportivos) decorre da necessidade de possibilitar a 

realização de espetáculos desportivos com segurança, tendo como prioridade a 

intervenção sobre os fenómenos de violência a si associados, com especial 

incidência na dissuasão das manifestações de racismo, de xenofobia e de 

intolerância, promovendo-se o comportamento cívico e a tranquilidade na fruição 

dos espaços públicos; 

 A presente revisão tem como principais objetivos aumentar a celeridade de 

tramitação e a transparência dos processos contraordenacionais, melhorar a 

capacidade dissuasora do seu regime sancionatório e incrementar a eficácia na 

sua aplicação; 

 A criação da Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no Desporto, 

que tem por objetivo reforçar a prevenção e o combate ao fenómeno da violência 

no desporto, vem assegurar, em articulação com as forças de segurança e com a 

Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial, a fiscalização do 

Elaborado  
 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201704211449/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201704211449/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/pesquisa/-/search/146221/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/498756/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/498756/details/maximized
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cumprimento do regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e 

à intolerância nos espetáculos desportivos, com competência para instaurar 

processos de contraordenação sem precisar de autos de notícia ou de denúncias; 

 

A proposta de lei sub judice dispõe de oito artigos preambulares: o primeiro 

respeitante ao objeto da iniciativa; o segundo procedendo a alterações à Lei n.º 

39/2009, de 30 de julho; o terceiro aditando-lhe novos artigos; e os restantes relativos 

a disposições transitórias e revogatórias, à republicação da lei e à sua entrada em 

vigor. 

 

Chama-se a atenção para o lapso constante da iniciativa em análise, na 

medida em que o artigo respeitante à «Norma transitória» aparece erradamente como 

sendo artigo 5.º quando na verdade se trata do seu artigo 4.º, tornando-se necessário 

em sede de especialidade corrigir o lapso e renumerar os restantes.  

 

O quadro comparativo que segue em anexo ilustra bem as alterações 

propostas na proposta de lei em análise. 

 

• Enquadramento jurídico nacional  

 

A Constituição refere, no n.º 2 do artigo 79.º, que «incumbe ao Estado, em 

colaboração com as escolas e as associações e coletividades desportivas, promover, 

estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, bem 

como prevenir a violência no desporto». 

 

Ora, sendo a prevenção da violência no desporto uma incumbência 

constitucional do Estado, esta deve ser efetivada através da adoção de «medidas 

apropriadas e proporcionais à prevenção de formas antidesportivas»1. 

                                                           
1 J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Vol. 1, 4.ª edição, Coimbra 

editora, comentário ao artigo 79.º. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art79


________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

4 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

 

As bases das políticas de desenvolvimento da atividade física e do desporto, 

mediante o princípio da igualdade, universalidade, ética, coesão, continuidade territorial, 

coordenação, descentralização e colaboração, encontram-se plasmadas na Lei n.º 

5/2007, de 16 de janeiro2, que aprova a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto. 

 

De entre os princípios presentes na lei de bases, para a análise da presente 

iniciativa, destacam-se os princípios da universalidade e da igualdade, previstos no 

artigo 2.º, incumbindo ao Estado adotar as medidas tendentes a prevenir e a punir 

manifestações antidesportivas, designadamente a violência, a dopagem, a corrupção, o 

racismo, a xenofobia e qualquer forma de discriminação (n.º 2 do artigo 2.º). 

 

Neste sentido, foi criado o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à 

xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, que consta da Lei n.º 39/2009, 

de 30 de julho3. 

 

Nele constam diversas imposições como a obrigatoriedade de os apoios 

prestados serem objeto de protocolo a celebrar, em cada época desportiva, entre o 

promotor e os grupos organizados de adeptos (artigo 14.º) e sanções como a 

criminalização de determinadas condutas (artigos 27.º a 38.º). Além de condutas 

criminalizadas, são ainda tipificados ilícitos de mera ordenação social (artigos 39.º a 

49.º), cuja instrução e aplicação de coimas e sanções acessórias é da competência do 

Instituto Português do Desportivo e Juventude IP. 

 

No Programa do XXI Governo Constitucional está definido como objetivo, no 

âmbito da prevenção e controlo da criminalidade grave, violenta e altamente organizada, 

a intervenção sobre os fenómenos de violência associados aos espetáculos e, 

                                                           
2 Diploma consolidado retirado do portal oficial do Diário da República Eletrónico, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro. 

3 Diploma consolidado retirado do portal oficial do Diário da República Eletrónico, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelo Lei n.º 52/2013, de 25 de julho, que o republica. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58846096/201801301555/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58846096/201801301555/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201811071227/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201811071227/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.portugal.gov.pt/ficheiros-geral/programa-do-governo-pdf.aspx
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particularmente, às atividades desportivas, com especial incidência na dissuasão nas 

manifestações de racismo, de xenofobia e de intolerância. O controlo dos fenómenos 

de violência implica a necessidade de reforço da eficácia, eficiência e celeridade dos 

processos, tendo-se criado uma nova entidade, através do Decreto Regulamentar n.º 

10/2018, 3 de outubro, dotada de autonomia administrativa e sob direção do membro 

do Governo com competência na área do desporto, com a função de prevenção e 

fiscalização do cumprimento do regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à 

xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a 

realização dos mesmos com segurança, denominada de Autoridade para a Prevenção 

e o Combate à Violência no Desporto (APCVD). 

 

A APCVD sucede ao IPDJ, IP, nas atribuições previstas no regime jurídico do 

combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 

desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 

 

É ainda necessária a aprovação de regulamentos internos, para prevenção e 

punição de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, por 

parte dos organizadores das competições (previsto no artigo 5.º do regime)4. É prevista 

a existência de um coordenador de segurança5 para todos os espetáculos considerados 

de risco elevado (artigo 10.º), determinando-se, no n.º 6 do artigo 20.º do regime de 

exercício da atividade de segurança privada, aprovado pelo Lei n.º 34/2013, de 16 de 

maio6, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 57/2015, de 23 de junho, como 

                                                           
4 A título exemplificativo, e no cumprimento desta obrigação legal, a Federação Portuguesa de Futebol, 

como entidade organizadora, aprovou o seu regulamento de prevenção da violência, do qual constam 

diversas disposições adicionais de segurança, como a qualificação dos jogos (artigo 10.º) ou o 

procedimento para a aplicação das sanções previstas no regulamento (artigo 25.º). 

5 O coordenador de segurança deve preencher, permanente e cumulativamente, determinados requisitos e 

está sujeito a incompatibilidades, assim como é imposta a obrigatoriedade de frequência de formação 

especializada, prevista na Portaria n.º 324/2013, de 31 de outubro. 

6 A norma constante da alínea d) do n.º 1 do artigo 22.º e, quanto à remissão para a mesma feita, das 

normas constantes dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo foi declarada inconstitucional, com força obrigatória 

geral, pelo Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 376/2018, de 19 de setembro. 

https://dre.pt/application/file/a/116588694
https://dre.pt/application/file/a/116588694
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201811081118/73316058/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201811081118/73316244/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/261000
https://dre.pt/application/file/a/261000
https://dre.pt/application/file/a/67541955
http://www.fpf.pt/pt/DownloadDocument.ashx?id=691
https://dre.pt/application/file/a/504927
https://dre.pt/application/file/a/116407809
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requisito para o desempenho destas funções a frequência de curso de formação definido 

em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração 

interna e do desporto. 

 

Já no que ao policiamento dos espetáculos desportivos realizados em recinto 

desportivo, previsto no artigo 11.º do regime, diz respeito, o seu regime foi aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro7, que aprovou o regime de policiamento 

de espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo e de satisfação dos 

encargos com o policiamento de espetáculos desportivos em geral.  

 

Por fim, cumpre mencionar o sítio na Internet da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil e o da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial. 

 

 

II. Enquadramento parlamentar 

 

• Iniciativas pendentes 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar, não foram encontradas 

iniciativas legislativas ou petições pendentes sobre a matéria. 

 

• Antecedentes parlamentares 

 

Em anteriores legislaturas foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativas sobre 

a matéria em apreço: 

 

Nº Título Data Autor Publicação 

  XIII/2 - Projeto de Lei 

                                                           
7 Diploma consolidado retirado do portal oficial do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106863375/201811081304/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
http://www.prociv.pt/pt-pt/Paginas/default.aspx
http://www.prociv.pt/pt-pt/Paginas/default.aspx
https://www.cicdr.pt/
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521 

Procede à quarta alteração da Lei n.º 39/2009, de 31 de agosto, alterada 
pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 52/2013, 
de 25 de julho e à alteração do Regulamento das Condições Técnicas e de 
Segurança dos Estádios, anexo ao Decreto Regulamentar n.º 10/2001, de 

7 de junho, no sentido de possibilitar a existência de sectores 
devidamente identificados em recintos desportivos nos quais se realizem 

competições desportivas nacionais de natureza profissional, que 
permitam aos espetadores permanecer na posição de pé durante todo o 

jogo 

19-05-
2017 

 
CDS-PP 

[DAR II série 
A 114 XIII/2 
2017-05-23 
pág 2 - 4] 

  XII/2 - Proposta de Lei 

137 

Procede à segunda alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que 
estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a 

possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 

27-03-
2013 

Governo 

[DAR II série 
A 108 XII/2 
2013-03-27 
pág 31 - 69] 

  X/4 - Proposta de Lei 

249 

Estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espectáculos desportivos, de forma a 

possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 

29-01-
2009 

Governo 

[DAR II série 
A 64 X/4 
2009-02-05 
pág 58 - 76] 

 
 

III. Apreciação dos requisitos formais 

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

 

A iniciativa em apreço é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de 

iniciativa e da sua competência política, em conformidade com o disposto no n.º 1 do 

artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição e no artigo 118.º do 

Regimento da Assembleia da República (RAR). 

 

Tomando a forma de proposta de lei, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RAR, 

encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objeto principal, é precedida de uma breve exposição de motivos, 

observa os requisitos formais relativos às propostas de lei, mostrando-se, assim, 

conforme com o disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 124.º do RAR.  

 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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Não parece infringir a Constituição ou os princípios nela consignados e define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem jurídica, respeitando, 

assim, os limites à admissão da iniciativa, previstos no n.º 1 do artigo 120.º do RAR. 

 

 Menciona que foi aprovada em Conselho de Ministros de 9 de agosto de 2018 e, 

para efeitos do n.º 2 do artigo 123.º do Regimento, vem subscrita pelo Primeiro-Ministro, 

pelo Ministro da Educação e pelo Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares e 

é apresentada nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição.  

 

 O n.º 3 do artigo 124.º do Regimento estabelece que as propostas de lei devem 

ser acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado 

e o Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro, que regula o procedimento de consulta 

de entidades, públicas e privadas, realizado pelo Governo, dispõe, no n.º 1 do artigo 6.º, 

que «a obrigação de consulta formal pelo Governo de entidades, públicas ou privadas, 

no decurso do procedimento legislativo, pode ser cumprida mediante consulta direta ou 

consulta pública». Porém, embora na exposição de motivos o Governo refira que «com 

vista à elaboração da presente proposta de lei, foram solicitados contributos ao IPDJ, 

IP, às forças de segurança, ao Comité Olímpico de Portugal, à Federação Portuguesa 

de Futebol, à Liga Portuguesa de Futebol Profissional, ao Sindicado dos Jogadores 

Profissionais de Futebol, à Associação Portuguesa de Árbitros de Futebol, à Associação 

Nacional de Treinadores de Futebol e ao Ponto Nacional de Informações sobre 

Futebol», não juntou à sua iniciativa quaisquer documentos.  

 

O Governo juntou à sua iniciativa a ficha de avaliação prévia de impacto de 

género. 

 

A proposta de lei deu entrada em 4 de outubro e a 18 do mesmo mês foi admitida, 

anunciada e baixou na generalidade, por despacho de S. Ex.ª o Presidente da 

Assembleia da República, à Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e desporto 

(12.ª). 
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• Verificação do cumprimento da lei formulário 

 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, 

de 11 de julho, designada por «lei formulário», contém um conjunto de normas sobre a 

publicação, identificação e formulário dos diplomas que são relevantes em caso de 

aprovação da presente iniciativa e que, por isso, devem ser tidas em conta no decurso 

do processo da especialidade e na redação final. 

Nos termos do artigo 6.º da lei formulário, os «diplomas que alterem outros 

devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido 

alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, 

ainda que incidam sobre outras normas». Também segundo as regras de legística 

formal, «o título de um ato de alteração deve referir o título de um ato alterado, bem 

como o número de ordem».  

 

Ora, consultando o Diário da República Eletrónico, constatou-se que a Lei n.º 

39/2009, de 30 de julho, foi alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, 

e pela Lei n.º 52/2013, 25 de julho, pelo que, em caso de aprovação, esta será a sua 

terceira alteração.  

 

A presente iniciativa apresenta um título que traduz sinteticamente o seu objeto, 

observando o disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário, embora, em caso de 

aprovação, possa ser objeto de aperfeiçoamento em sede de apreciação na 

especialidade ou em redação final. Sugere-se que seja também considerada a 

possibilidade de se iniciar o título com um substantivo8, como recomendam as regras de 

legística formal. Na sequência do que fica exposto, sugere-se a seguinte alteração ao 

titulo:  

                                                           
8 Duarte, David et al (2002), Legística. Coimbra, Almedina, pág. 200. 

https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201711030506/diploma/1?rp=indice
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«Regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância 

nos espetáculos desportivo, procede à terceira alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de 

julho» 

 

O Governo promoveu, em anexo, a republicação da iniciativa objeto de alteração, o 

que se mostra conforme ao n.º 3 do artigo 6.º da lei formulário, segundo o qual «Deve 

ainda proceder-se à republicação integral dos diplomas que revistam a forma de lei, em 

anexo, sempre que se somem alterações que abranjam mais de 20% do articulado do 

ato legislativo em vigor, atenta a sua versão originária ou a última versão republicada». 

Em caso de aprovação, a iniciativa em apreço, revestindo a forma de lei, deve ser 

objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República, nos termos da alínea c) do n.º 

2 do artigo 3.º da lei formulário. 

No que concerne ao início de vigência, o texto da proposta de lei refere, no artigo 

53.º, que a entrada em vigor ocorrerá 30 dias após a sua publicação, o que respeita o 

disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, que estabelece que «Os atos legislativos 

e os outros atos de conteúdo genérico entram em vigor no dia neles fixado, não 

podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no próprio dia da publicação». 

 

Refira-se que do artigo 52.º consta uma norma revogatória, para além de uma 

disposição transitória, que estabelece um prazo de dois anos para os promotores 

desportivos se adequarem à lei. 

 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece 

suscitar outras questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 
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A presente iniciativa estabelece, no seu artigo 50.º, prazos para a execução de 

determinadas medidas, nomeadamente na alínea a) a adoção de regulamentação 

prevista no artigo 5.º pelo organizador da competição desportiva, sendo ainda 

estabelecidas obrigações legais previstas nas alíneas b) e c) do artigo 1.º e no artigo 2.º 

do referido artigo 50.º da proposta de lei. 

Refira-se ainda a atribuição de competência para instauração do processo 

contraordenacional por parte da Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência 

no Desporto (APCDV), prevista no artigo 43.º. 

 

IV. Análise de direito comparado  

 

 

• Enquadramento no plano da União Europeia (CAE) 

 

Sendo o tema central deste diploma (o desporto) uma competência de apoio e 

coordenação (pelo artigo 6.º e) do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

– TFUE), e os temas anexos (liberdade, segurança e justiça) competências partilhadas 

(pelo artigo 4.º, n.º 2, j) TFUE), não existe nenhuma legislação vinculativa da parte da 

União relativa à especificidade do diploma. 

Ainda assim, em 2007, a Comissão Europeia publicou um Livro Branco sobre o 

desporto que reflete a preocupação da União em prevenir e lutar contra a violência, a 

xenofobia e o racismo no desporto, através de incentivos à utilização dos Programas 

Juventude em Ação, Europa para os Cidadãos, DAPHNE III, Direitos, Igualdades e 

Cidadania, e Prevenir e Combater a Criminalidade, assim como a organização de uma 

conferência de alto nível com as partes interessadas para discutir medidas de prevenção 

e de luta contra a violência e o racismo nos eventos desportivos. Pretende-se ainda 

instaurar um sistema de licenciamento de clubes para que todos sigam as mesmas 

regras básicas, incluindo disposições relativas à discriminação e à violência. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:52007DC0391
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:52007DC0391
https://juventude.pt/
http://www.eurocid.pt/pls/wsd/docs/F3426/folheto_pec.pdf
http://ec.europa.eu/justice/grants1/programmes-2007-2013/daphne/index_en.htm
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1381
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1381
http://publications.europa.eu/resource/cellar/b3df8abe-7038-4cc9-8f8f-21a36eca9998.0013.02/DOC_2
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Em 2017, o Parlamento Europeu publicou uma resolução sobre uma abordagem 

integrada da política do desporto, onde lembra o problema da violência, do vandalismo 

e da discriminação nos eventos desportivos de todos os níveis e modalidades e para o 

resolver propôs à Comissão que partilhe mais informações sobre violência no desporto. 

Finalmente, em 2018, o Conselho publicou um conjunto de conclusões sobre a 

promoção dos valores comuns da UE através do desporto, que convidam os Estados-

Membros a promover a luta contra o racismo e a xenofobia, os estereótipos de género 

e a misoginia, todas as formas de discriminação e de violência nos estádios e no 

desporto em geral. Convidam também o movimento desportivo a incentivar a realização 

de campanhas de informação e de iniciativas destinadas aos espetadores e aos adeptos 

desportivos, para que estes promovam e reafirmem os valores da UE, com vista a 

combater a violência nos estádios. 

 

• Países europeus  

 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União 

Europeia: Espanha e Reino Unido. 

 

ESPANHA 

 

A violência relacionada com o desporto, amplamente difundida pelos meios de 

comunicação social, reflete a permissividade que esta tem no mundo desportivo, pelas 

próprias características deste. Como fenómeno complexo, a violência no desporto 

extravasa a área estritamente desportiva e obriga as instituições públicas a adotar 

medidas que fomentem a sua prevenção e incidam sobre o seu controlo. Os eventos 

violentos9 ocorridos em Inglaterra e na Bélgica no final dos anos 80 catapultaram o 

fenómeno da violência para a agenda pública europeia e Espanha não foi exceção. 

                                                           
9 Estes eventos vêm resumidamente explicados na análise comparativa elaborada para o Reino Unido. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1540287296856&uri=CELEX:52017IP0012
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1540287296856&uri=CELEX:52017IP0012
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1540287555194&uri=CELEX:52018XG0608(03)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1540287555194&uri=CELEX:52018XG0608(03)
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Neste contexto surge a Ley 10/1990, de 15 de octubre, del deporte10, que dispunha de 

algumas normas referentes à luta contra a violência, presentes no título IX, e quanto ao 

seu quadro disciplinar, constante no título XI. 

Nos anos seguintes, é criada a Comisión Nacional contra la Violencia en los 

Espectáculos Deportivos11 e aprovado um Reglamento para la prevención de la violencia 

en los espectáculos deportivos12.  

 

Anos mais tarde, surge a Ley 19/2007, de 11 de julio, contra la violência, el 

racismo, la xenofobia y la intolerancia en el deporte, que define o regime jurídico sobre 

a violência no desporto. 

  

Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Real Decreto 748/2008, de 9 de Mayo, 

compete à Comisión Estatal Contra la Violencia en los Espectáculos Deportivos contra 

la violencia, el racismo, la xenofobia y la intolerancia en el deporte, formular e realizar 

políticas ativas contra a violência e o racismo, a xenofobia e a intolerância no desporto.  

 

Cumpre ainda salientar a existência do Observatório de la Violencia, el Racismo, 

la Xenofobia y la Intolerancia en el Deporte, criado em 22 de dezembro de 2004, que 

tem hoje como objetivos estudar, analisar, propor e seguir as matérias relativas à 

prevenção da violência, do racismo, da xenofobia e da intolerância nos espetáculos 

desportivos. 

 

REINO UNIDO13 

 

                                                           
10 Diploma consolidado retirado do portal oficial boe.es. 

11 Esta comissão foi criada pelo Real Decreto 75/1992, de 31 de janeiro, entretanto revogado pelo Real Decreto 748/2008, 

de 9 de mayo e renomeada para “Comisión Estatal contra la violencia, el racismo, la xenofobia y la intolerancia en el 

deporte” com um quadro de competências atualizadas e à luz de legislação mais recente. 

12 Este regulamento foi aprovado pelo Real Decreto 769/1993, de 21 de maio, entretanto revogado pelo Real Decreto 

203/2010, de 26 de fevereiro, que aprova o “Reglamento de prevención de la violencia, el racismo, la xenofobia y la 

intolerancia en el deporte”, apresentando-se a versão atual e consolidada do mesmo. 

13 Analise comparativa constante do dossier de informação “Violência no Desporto”. 

https://boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1990-25037
http://www.csd.gob.es/csd/sociedad/5ViolDep/comision-estatal-contra-la-violencia-el-racismo-la-xenofobia-y-la-intolerancia-en-el-deporte/
http://www.csd.gob.es/csd/sociedad/5ViolDep/comision-estatal-contra-la-violencia-el-racismo-la-xenofobia-y-la-intolerancia-en-el-deporte/
https://boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1993-15904
https://boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1993-15904
https://boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13408
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2008-8665
https://boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1992-3085
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2008-8665
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2008-8665
https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1993-15904
https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1993-15904
https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1993-15904
https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/Violencia_desporto.pdf
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Como forma de resolver o problema do Hooliganismo14 no Reino Unido, e após 

os graves incidentes dos anos 80 no estádio de Bradford City15 e no estádio belga de 

Heysel 16 , o Governo planeou introduzir um mecanismo de identificação através da 

utilização de cartões de identidade, que confirmava a identidade dos adeptos que 

entravam nos estádios, processo que se encontrava em desenvolvimento, quando 

ocorreu novo infortúnio, desta feita no estádio de Hillsborough 17 , cujo relatório do 

incidente denunciou possíveis problemas com a identificação nas zonas dos torniquetes 

do estádio. 

 

Os três incidentes referidos, a exclusão das competições europeias e as 

conclusões do relatório Taylor moldaram as bases da segurança no desporto, em 

especial no futebol, no país. 

 

Para tal, o governo criminalizou diversas condutas com vista à promoção da 

segurança e repressão da violência nos recintos desportivos. Através do Football 

(Offences) Act 1991, condutas como o arremesso de objetos quer para a área de jogo 

quer na direção de espetadores, a entrada não autorizada no recinto desportivo ou 

cânticos considerados indecentes ou racistas passaram assim a ser crime. No entanto, 

e para além dos crimes comuns contra as pessoas e contra a ordem pública previstos 

no Offences against the Person Act 1861 e no Public Order Act 1986, a venda não-

                                                           
14 O termo Hooliganismo é utilizado para descrever comportamentos violentos associados a eventos desportivos, como 

vandalismo, ofensas à integridade física, rixas e pilhagens.  

15 Incêndio no estádio de futebol, na cidade de Bradford, num jogo da 3.ª divisão inglesa entre as equipas do Bradford 

City e do Lincoln City, a 11 de maio de 1985, que matou 56 pessoas e feriu mais de 250. 

16 Ocorreu em Bruxelas, em maio de 1995, na final da Liga dos Campões entre as equipas da Juventus e do Liverpool. 

Os adeptos do Liverpool furaram uma barreira e avançaram contra os adeptos da Juventus. O peso resultante da 

quantidade excessiva de adeptos num local, provocou um colapso das paredes do recinto, esmagando mortalmente 39 

pessoas e ferindo mais de 600.  

17 No dia 15 de abril de 1989, a morte, por esmagamento, de 96 adeptos do Liverpool, durante um jogo das meias-finais 

da Taça de Inglaterra em Hillsborough (terreno do Sheffield Wednesday) resultou numa maior preocupação com a 

segurança, onde os lugares nos recintos dos dois principais escalões do futebol britânico passaram a ser 

obrigatoriamente todos sentados. Foram também eliminadas as barreiras entre as bancadas e o relvado, já que a 

vedação que separava a bancada do relvado impediu os adeptos de fugirem ao esmagamento. Estas foram as principais 

conclusões do relatório Taylor, dirigido pelo Lorde Taylor de Gosforth, sobre as causas e consequências do desastre. 

http://www.southyorks.police.uk/sites/default/files/Taylor%20Interim%20Report.pdf
http://news.bbc.co.uk/onthisday/hi/dates/stories/june/2/newsid_2494000/2494963.stm
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1991/19/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1991/19/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/Vict/24-25/100/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1986/64/contents
http://www.southyorks.police.uk/sites/default/files/Taylor%20Interim%20Report.pdf
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autorizada ou a cedência de ingressos para os eventos passou também a ser 

criminalizada (Criminal Justice and Public Order Act 1994 secção 166), situação que 

permitiu um melhor controle dos adeptos que assistiam aos jogos. 

 

A entrada no estádio em estado de embriaguez ou na posse de bebidas 

alcoólicas e a posse de artefactos pirotécnicos foram também condutas criminalizadas, 

através do Sporting Events (Control f Alchohol etc.) Act 1985. Neste diploma, e de 

acordo com a secção 1 e 1ª, a proibição de posse de bebidas alcoólicas, bem como o 

estado de embriaguez, é ampliado às rotas designadas para o acesso aos eventos 

desportivos, não sendo assim permitido, por exemplo, viajar na posse de bebidas 

alcoólicas. 

 

Qualquer pessoa condenada por um crime relacionado com o futebol pode 

receber uma pena acessória de proibição de frequentar recintos desportivos durante os 

jogos, cujo incumprimento resulta em crime de desobediência. 

 

Com vista a manter um registo atualizado, o Governo criou a Football Banning 

Orders Authority, autoridade que publica estatísticas relativamente ao número de 

pessoas alvo de “banning orders”. De acordo com o último relatório disponível 

gratuitamente, referente à época desportiva 2016-2017, existam no final da mesma 1929 

cidadãos com proibição de frequência em recintos desportivos durante os jogos18 (uma 

redução de 7% relativamente à temporada anterior). O número de novas ordens de 

proibição reduziu em 5% em comparação com a época anterior. 

 

É ainda referido no relatório que foram efetuadas 163819 detenções relacionadas 

com os jogos de futebol (o que representa um decréscimo de 14% referentes ao ano 

anterior), sendo as violações mais comuns a desordem pública, desordens violentas e 

situações relacionadas com o abuso de bebidas alcoólicas. 

                                                           
18 Esta proibição é extensível aos jogos da seleção e aos jogos fora do território britânico, na qual os cidadãos alvo desta 

proibição são obrigados a entregar o seu passaporte às forças policiais 5 dias antes do jogo. 

19 Cerca de 4 detenções por cada cem mil adeptos. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1994/33/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1985/57/contents
https://www.gov.uk/government/publications/football-related-arrests-and-banning-orders-england-and-wales-season-2016-to-2017/football-related-arrests-and-banning-order-statistics-england-and-wales-2016-to-2017-season
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A forma de aplicação, bem como as questões processuais associadas a esta 

sanção acessória. está descrita e esquematizada no portal da Internet da Crown 

Prosecution Service. 

 
Os diplomas referidos apenas se aplicam a Inglaterra e ao País de Gales. uma 

vez que a Escócia possui a sua própria legislação para tratar do assunto da violência no 

desporto. 

 

A sanção acessória de proibição de frequentar recintos desportivos durante os 

eventos foi introduzida na Escócia pela Police, Public Order and Criminal Justice 

(Scotland) Act 2006, (capítulo 1, parte 2). A secção 1 do Offensive Behaviour at Football 

and Threatening Communications (Scotland) Act 2012, criminaliza condutas como o 

incitamento à desordem pública ou comportamentos que incitem o ódio e o racismo. 

Sobre este último diploma, foi publicado um guia dirigido aos adeptos para explicar o 

conteúdo do diploma e assim efetuar uma sensibilização junto daqueles sobre a 

violência no desporto.   

 
A polícia britânica possui uma unidade especial de policiamento dos jogos de 

futebol denominada de United Kingdom Football Policing Unit (UKFPU), responsável por 

coordenar o trabalho do Football Intelligence Office, da Football Banning Orders 

Authority e do UK National Footbal Information Point (NFIP). Esta unidade especial trata 

de toda a logística associada com a organização de jogos, incluindo o policiamento das 

áreas de acesso, escolta das claques e policiamento dos parques de estacionamento 

adjacentes do local do evento desportivo20.  

 

Ainda com relevo para o enquadramento do tema, cumpre referir a parte 3 do 

Violent Crime Reduction Act 2006, que contem disposições relativas à repressão do 

                                                           
20 Sobre o policiamento nos jogos de futebol, o College of Policing publicou um guia operacional para ajudar os agentes 

em formação a compreender como se processa toda a logística de segurança de um jogo de futebol, incluindo as relações 

entre os clubes e a polícia, quais as responsabilidades policias ou a cooperação com as forças policiais da área do trafico 

rodoviário. 

https://www.cps.gov.uk/legal-guidance/football-related-offences-and-football-banning-orders#a08
https://www.cps.gov.uk/legal-guidance/football-related-offences-and-football-banning-orders#a08
http://www.legislation.gov.uk/asp/2006/10/part/2/chapter/1
http://www.legislation.gov.uk/asp/2006/10/part/2/chapter/1
http://www.legislation.gov.uk/asp/2012/1/contents
http://www.legislation.gov.uk/asp/2012/1/contents
http://www.copfs.gov.uk/images/Documents/Prosecution_Policy_Guidance/Lord_Advocates_Guidelines/Lord%20Advocates%20Guidlines%20-%20Offensive%20Behaviour%20at%20Football%20and%20Threatening%20Communications%20Scotland%20Act%202012.pdf
http://british-police-history.uk/show_nav.cgi?force=football&tab=0&page=football&nav=alpha
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2006/38/contents
https://www.app.college.police.uk/app-content/public-order/policing-football/
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crime violento nos jogos de futebol, bem como disposições relativas aos crimes 

associados com o consumo de bebidas alcoólicas (parte 1). 

 

Além disto, um sistema de categorização de jogos está vigente, podendo os 

jogos assumir 4 categorias: categoria A, correspondente aos jogos de risco reduzido, 

categoria B, correspondente aos jogos de risco moderado, categoria C, para jogos de 

risco elevado, e categoria C IR, correspondentes aos jogos de alto risco. Nos jogos de 

alto risco o horário do jogo pode ser alterado para o inicio do dia para evitar eventuais 

abusos de álcool e pode ser necessário que os adeptos do cube visitante sejam 

obrigados a viajar em conjunto, com o devido acompanhamento policial, para minimizar 

eventuais confrontos e distúrbios. 

 

A Football Association, homologa na Federação Portuguesa de Futebol, 

produziu, em junho de 2012, um documento com um pequeno sumário das medidas 

tomadas para prevenção da violência no futebol e outro sobre a gestão da segurança 

nos estádios de futebol. 

 

Em junho de 2016 teve lugar na House of Commons um debate parlamentar 

sobre o hooliganismo no futebol, tendo os serviços parlamentares britânicos preparado 

um documento para o referido debate. 

 

 

Organizações internacionais 

 

UEFA 

 

O regulador europeu publicou no seu sitio da Internet um Regulamento de Fair 

Play, no qual elenca, de forma não exaustiva, algumas condutas consideradas 

negativas, como invasões de campo, cânticos considerados ofensivos, arremesso de 

artefactos pirotécnicos, utilização de ponteiros luminosos (vulgarmente denominados de 

http://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Dossiers_informacao/Violencia_Desporto/summary-of-measures-taken-to-prevent-football-violence_new-vers.pdf
http://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Dossiers_informacao/Violencia_Desporto/stadium-safety-management-in-england.pdf
https://hansard.parliament.uk/commons/2016-06-29/debates/16062973000001/FootballHooliganism
http://researchbriefings.files.parliament.uk/documents/CDP-2016-0130/CDP-2016-0130.pdf
http://researchbriefings.files.parliament.uk/documents/CDP-2016-0130/CDP-2016-0130.pdf
https://www.uefa.com/MultimediaFiles/Download/uefaorg/Respect/02/24/29/20/2242920_DOWNLOAD.pdf
https://www.uefa.com/MultimediaFiles/Download/uefaorg/Respect/02/24/29/20/2242920_DOWNLOAD.pdf
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“lasers”), violência entre adeptos nas imediações dos recintos desportivos ou atitudes 

discriminatórias ou racistas (ponto 10.04 do referido regulamento). 

 

FIFA 

 

A Federação Internacional de Futebol tem publicado no seu sítio na Internet 

diversos guias sobre a violência no desporto e, em especial, contra a discriminação 

racial e xenofobia. Em 2013, esta entidade criou um grupo de trabalho para a criação 

de soluções contra a discriminação que inclui diversas recomendações, atualmente em 

fase de implementação, e resumidamente explicadas num documento publicado pela 

instituição. 

 

Está também disponível um guia de boas práticas contra a discriminação e para 

a diversidade, datado de setembro de 2017. 

 

Encontra-se igualmente disponível vasta documentação sobre as posições e 

medidas tomadas pela FIFA na luta contra o racismo no seu portal da Internet.  

 

V. Consultas e contributos 

 

Pareceres/contributos enviados pelo Governo ou solicitados ao mesmo 

 

Apesar da exposição de motivos da iniciativa referir que «Com vista à elaboração 

da presente proposta de lei, foram solicitados contributos ao IPDJ, IP, às forças de 

segurança, ao Comité Olímpico de Portugal, à Federação Portuguesa de Futebol, à Liga 

Portuguesa de Futebol Profissional, ao Sindicado dos Jogadores Profissionais de 

Futebol, à Associação Portuguesa de Árbitros de Futebol, à Associação», o Governo 

não juntou qualquer parecer/contributo. 

 

Consultas obrigatórias 

https://resources.fifa.com/mm/document/afsocial/anti-racism/02/89/50/44/diversityandanti-discriminationatfifanov_2017_neutral.pdf
https://resources.fifa.com/mm/document/afsocial/anti-racism/02/70/94/34/goodpracticeguideondiversityandanti-discrimination_sept2017_neutral.pdf
https://resources.fifa.com/mm/document/afsocial/anti-racism/02/70/94/34/goodpracticeguideondiversityandanti-discrimination_sept2017_neutral.pdf
https://www.fifa.com/search/?q=racism#search-documents
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O Presidente da Assembleia da República promoveu, a 22 de outubro de 2018, 

a audição de órgãos próprios das regiões autónomas nos termos do artigo 142.º do 

Regimento da Assembleia da República e para os efeitos do n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição. 

 

Caso sejam enviados, os respetivos pareceres serão disponibilizados no site 

da Assembleia da República, mais especificamente, na página eletrónica da presente 

iniciativa. 

 

Consultas facultativas 

 

Sugere-se a solicitação de contributos ou a audição das seguintes entidades em 

sede de discussão na especialidade: 

 

 Federações desportivas 

 Ligas profissionais 

 Sociedades desportivas  

 Clubes desportivos  

 Associações dos vários desportos 

 Conselhos de arbitragem 

 IPDJ; 

 Comité Olímpico de Portugal 

 Comité Paralímpico de Portugal 

 Confederação do Desporto de Portugal 

 Forças de segurança 

 Grupos organizados de adeptos/claques 

 Associação dos Coordenadores de Segurança de Portugal  

 Associação Portuguesa de Defesa do Adepto; 

 PGR; 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43089
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 Conselho Superior do MP; 

 Conselho Superior de Magistratura 

 CNPD; 

 ANPC. 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género 

 

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de 

género da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de 

fevereiro, devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género. 

 

• Linguagem não discriminatória  

 

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser 

minimizada, recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, 

mas sem colocar em causa a clareza do discurso. 

No caso em apreço, apesar de ao longo do articulado da proposta de lei serem 

utilizados vocábulos como «promotor», «organizador», «treinador», «técnico», tratando-

se de alteração a diploma já existente e promovendo-se a respetiva republicação, não 

parece fazer sentido sugerir alterações pontuais, dado que o articulado alterado irá 

integrar-se num todo, devendo dar-se prioridade à coerência integral dos vocábulos 

utilizados. 

 

VII. Enquadramento bibliográfico  
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GOMES, Gonçalo Rodrigues - A criminalização no domínio da violência no 

desporto na Lei n.º 52/2013: algumas considerações. Desporto e direito. Coimbra. 

ISSN 1645-8206. A. 11, n.º 33 (maio/ago. 2014), p. 330-353. Cota: RP-319. 

 

Resumo: O presente artigo aborda o tema da violência no desporto tendo em 

conta a legislação portuguesa sobre este assunto. Mais propriamente, está em causa 

uma análise da eficácia e amplitude dos diplomas aprovados sobre este assunto. 

Segundo o autor, «a violência associada ao desporto, entendida neste artigo como todas 

as manifestações violentas exógenas ao espetáculo desportivo de per si, é 

simultaneamente um fenómeno atual e com a maturidade necessária a uma teia de 

considerações. Sendo esta realidade transversal ao universo desportivo, não podemos 

deixar de nos centrar na modalidade que agrega a maioria dos acontecimentos 

violentos, o futebol. Como problemática persistente ao longo dos anos, o legislador 

português, acompanhado por uma prática comum nos restantes países europeus, 

procurou responder à proliferação de manifestações violentas em espetáculos 

desportivos através da aprovação de diversos e sucessivos diplomas legais, com 

diferente eficácia e amplitude.» 

 

GOMES, Gonçalo Rodrigues - A violência associada ao desporto [Em linha]: 

da prevenção à repressão penal. [S.l. : s.n.], 2014. [Consult. 31 out. 2018]. Dissertação 

de Mestrado. Disponível na intranet da AR:<URL: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125688&img=1

0885&save=true>. 

 

Resumo: «Esta dissertação trata os problemas jurídicos relacionados com a 

violência associada ao desporto. Partindo de uma análise histórica das ocorrências 

violentas, com pequenas referências sociológicas, procuraremos retirar conclusões 

sobre a evolução do fenómeno. Uma breve referência de direito comparado ajudar-nos-

á a entender as medidas preconizadas pelo legislador português, procurando proceder 

a uma análise crítica da legislação, quer repressiva quer preventiva do fenómeno.» 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125688&img=10885&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125688&img=10885&save=true
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PORTELA, Gonçalo Bruno Diogo - O crime e o desporto [Em linha]: atividade 

desportiva violenta. [S.l. : s.n.], 2013. [Consult. 31 out. 2018]. Dissertação de Mestrado. 

Disponível na intranet da AR:<URL: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125687&img=1

0884&save=true>. 

 

Resumo: O presente documento aborda o tema da violência no desporto, 

nomeadamente os comportamentos criminalmente relevantes e com danos sociais 

consideráveis, praticados dentro dos complexos desportivos e que raramente são 

levados ao controlo de uma entidade estadual, escapando os seus agentes à 

punibilidade penal. 

 

Tendo em conta a complexidade e abrangência do tema em análise, o autor 

procurou limitar o seu estudo, como o próprio diz, «às questões que, do meu ponto de 

vista, se afiguram mais controversas atendendo à realidade portuguesa, procurando 

analisar a violência no fenómeno desportivo do ponto de vista dos comportamentos 

criminalmente relevantes ocorridos nos recintos desportivos, no contexto das práticas 

desportivas e como consequência do seu exercício. Deste modo, privilegiarei a análise 

às ofensas à integridade física causadas em atletas por outros atletas, isto é, ofensas 

que ocorram sob a forma de heterolesão.» 

 

SALAMÉ-HARDY, Katia – Entre «jeu et enjeu», le sport dans un monde en 

mutation. Revue politique et parlementaire. Paris. ISSN 0085-385X. A. 111, n.º 

especial (juin 2009), p. 103-203. Cota: RE-1. 

 

Resumo: Neste artigo a autora analisa como a dimensão cada vez mais 

internacional, a forte mediatização, a enorme financeirização, o marketing e o reinado 

do lucro provocaram a transformação de uma atividade de prazer numa atividade 

financeira. Esta evolução que se foi operando no desporto deu origem a várias ligações 

que se foram estabelecendo entre o desporto e outras áreas de atividade humana, 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125687&img=10884&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125687&img=10884&save=true
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nomeadamente a política, a economia e os meios de comunicação social. Neste âmbito, 

a autora mostra como o desporto se torna uma caixa-de-ressonância política, que pode 

ser usada como arma política e como catalisadora da violência. A autora termina este 

artigo abordando as questões ética e educativa no desporto. 

 

VERA, José Bermejo – O regime jurídico da prevenção e repressão da violência, 

do racismo e da xenofobia no desporto. Desporto e direito: revista jurídica do 

desporto. Coimbra. ISSN 1645-8206. A. 5, nº 14 (Jan./Abr. 2008), p. 195-225. Cota: 

RP-319. 

 

Resumo: No presente artigo o seu autor, professor catedrático de Direito na 

Universidade de Saragoça, aborda a questão da prevenção e repressão da violência, 

do racismo e da xenofobia no desporto em Espanha. Mais propriamente o autor faz uma 

análise da Ley 19/2007, de 11 de Julho, cujo objetivo é, como o próprio texto legal 

proclama, «codificar» as medidas de luta contra a violência, o racismo, a xenofobia, o 

anti-semitismo e a intolerância. 

 

Depois de uma breve contextualização desta lei, o autor enumera os atos e 

condutas objeto de reprovação da mesma, refere as obrigações e responsabilidades 

dos organizadores de espetáculos desportivos, apresenta as condições e proibições de 

acesso e de permanência nos recintos desportivos e, por último, menciona as formas 

de repressão formalizada, mais especificamente as sanções. 

 

Anexo 

 

Quadro comparativo  

 

 

 

 

 

 



________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

24 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

 

 

 

Lei n.º 39/2009, de 30 de julho 

Estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 

desportivos, de forma a possibilitar a realização dos 

mesmos com segurança 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) 

Altera o regime jurídico do combate à violência, ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 

desportivos 

 

 Artigo 1.º 
Objeto 

 

A presente lei procede à terceira alteração à Lei n.º 39/2009, de 

30 de julho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 

novembro, e pela Lei n.º 52/2013, de 25 de julho, que 

estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 

desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos 

com segurança. 

 

 Artigo 2.º 
Alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho 

  

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 10.º-A, 12.º, 

13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º, 

35.º, 38.º, 39.º, 39.º-A, 39.º-B, 40.º, 41.º, 42.º, 43.º, 44.º, 46.º e 

48.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na sua redação atual, 

passam a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 1.º 
Objeto 

 

A presente lei estabelece o regime jurídico do combate à 

violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 

espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos 

mesmos com segurança e de acordo com os princípios éticos 

inerentes à sua prática. 

«Artigo 1.º 
(…) 

 

A presente lei estabelece o regime jurídico do combate à 

violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 

espetáculos desportivos1, ou atos com eles relacionados, de 

forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança e 

de acordo com os princípios éticos inerentes à sua prática.  

  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74901127/201704211449/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43089
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Artigo 2.º  

Âmbito 

 

A presente lei aplica-se a todos os espetáculos desportivos, com 

exceção dos casos expressamente previstos noutras 

disposições legais.  

 

Artigo 2.º 

[…] 

 

A presente lei aplica-se a todos os espetáculos desportivos e a 

quaisquer acontecimentos relacionados com o fenómeno 

desportivo, incluindo celebrações de êxitos desportivos, 

comportamentos em locais destinados ao treino e à prática 

desportiva, em instalações de clubes e sociedades anónimas 

desportivas e em deslocações de adeptos e agentes 

desportivos de e para o recinto ou complexo desportivo e locais 

de treino, com exceção dos casos expressamente previstos 

noutras disposições legais. 

 

 

Artigo 3.º 

Definições 

 

Para efeitos do disposto na presente lei, entende-se por: 

 

a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal 

de apoio, dirigente, membro da direção, ponto de contacto para a 

segurança, coordenador de segurança ou qualquer outro 

elemento que desempenhe funções durante um espetáculo 

desportivo em favor de um clube, associação ou sociedade 

desportiva, nomeadamente, o pessoal de segurança privada, 

incluindo-se ainda neste conceito os árbitros, juízes ou 

cronometristas; 

 

b) «Anel ou perímetro de segurança» o espaço, definido pelas 

forças de segurança, adjacente ou exterior ao recinto desportivo 

ou local delimitado pela organização para a realização do evento 

desportivo, cuja montagem ou instalação é da responsabilidade 

do promotor do espetáculo desportivo; 

c) «Área do espetáculo desportivo» a superfície onde se 

desenrola o espetáculo desportivo, incluindo as zonas de 

proteção definidas de acordo com os regulamentos da respetiva 

modalidade; 

Artigo 3.º 

[…] 

 

[…]: 

 

a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal 

de apoio, dirigente, membro da direção, gestor de segurança, 

coordenador de segurança ou qualquer outro elemento que 

desempenhe funções durante um espetáculo desportivo em 

favor de um clube, associação ou sociedade desportiva, 

nomeadamente, o pessoal de segurança privada, incluindo-se 

ainda neste conceito os árbitros, juízes ou cronometristas; 

 

 

b) […]; 

 

 

 

 

c) […]; 
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d) «Assistente de recinto desportivo» o vigilante de segurança 

privada especializado, direta ou indiretamente contratado pelo 

promotor do espetáculo desportivo, com as funções, deveres e 

formação definidos na legislação aplicável ao exercício da 

atividade de segurança privada; 

e) «Complexo desportivo» o conjunto de terrenos, construções e 

instalações destinadas à prática de uma ou mais modalidades, 

compreendendo os espaços reservados ao público e ao 

parqueamento de viaturas; 

f) «Coordenador de segurança» o elemento com habilitações e 

formação técnica adequadas, designado pelo promotor do 

espetáculo desportivo como responsável operacional pela 

segurança privada no recinto desportivo e anéis de segurança 

para, em cooperação com as forças de segurança, os serviços 

de emergência médica, a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

(ANPC) e os bombeiros, bem como com o organizador da 

competição desportiva, chefiar e coordenar a atividade dos 

assistentes de recinto desportivo e voluntários, caso existam, 

bem como zelar pela segurança no decorrer do espetáculo 

desportivo; 

g) «Ponto de contacto para a segurança» o representante do 

promotor do espetáculo desportivo, permanentemente 

responsável por todas as matérias de segurança do clube, 

associação ou sociedade desportiva, nomeadamente pela 

execução dos planos e regulamentos de prevenção e de 

segurança, ligação e coordenação com as forças de segurança, 

os serviços de emergência médica, a ANPC e os bombeiros, 

assim como com o organizador da competição desportiva, bem 

como pela definição das orientações do serviço de segurança 

privada; 

 

 

 

h) «Espetáculo desportivo» o evento que engloba uma ou várias 

competições individuais ou coletivas; 

d) «Assistente de recinto desportivo» o vigilante de segurança 

privada especializado, direta ou indiretamente contratado pelo 

promotor do espetáculo desportivo, com as funções, deveres e 

formação definidos na legislação aplicável ao exercício da 

atividade de segurança privada; 

e) […]; 

 

 

 

f) «Coordenador de segurança» o profissional de segurança 

privada, com habilitações e formação técnica adequadas, direta 

ou indiretamente contratado para a prestação de serviços no 

recinto desportivo, que é o responsável operacional pelos 

serviços de segurança privada no recinto desportivo e a quem 

compete chefiar e coordenar a atividade dos assistentes de 

recinto desportivo, bem como zelar pela segurança no decorrer 

do espetáculo desportivo; 

 

 

 

 

g) «Gestor de segurança» o representante do promotor do 

espetáculo desportivo, com formação específica adequada, que 

integre os seus órgãos sociais ou a este se encontre vinculado 

por contrato de trabalho, permanentemente responsável por 

todas as matérias de segurança do clube, associação ou 

sociedade desportiva, nomeadamente pela execução dos 

planos e regulamentos de prevenção e de segurança, ligação e 

coordenação com as forças de segurança, ANPC e bombeiros, 

os serviços de emergência médica e voluntários, se os houver, 

bem como pela orientação e gestão do serviço de segurança 

privada; 

 

 

h) […]; 

 

i) […]; 
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i) «Grupo organizado de adeptos» o conjunto de adeptos, filiados 

ou não numa entidade desportiva, tendo por objeto o apoio a 

clubes, a associações ou a sociedades desportivas; 

j) «Interdição dos recintos desportivos» a proibição temporária de 

realizar no recinto desportivo espetáculos desportivos oficiais na 

modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que 

as faltas tenham ocorrido; 

k) «Promotor do espetáculo desportivo» as associações de 

âmbito territorial, clubes e sociedades desportivas, bem como as 

próprias federações e ligas, quando sejam simultaneamente 

organizadores de competições desportivas; 

l) «Organizador da competição desportiva» a federação da 

respetiva modalidade, relativamente às competições não 

profissionais ou internacionais que se realizem sob a égide das 

federações internacionais, as ligas profissionais de clubes, bem 

como as associações de âmbito territorial, relativamente às 

respetivas competições; 

m) «Realização de espetáculos desportivos à porta fechada» a 

obrigação de o promotor do espetáculo desportivo realizar no 

recinto desportivo que lhe estiver afeto espetáculos desportivos 

oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles 

em que as faltas tenham ocorrido, sem a presença de público; 

n) «Recinto desportivo» o local destinado à prática do desporto 

ou onde este tenha lugar, confinado ou delimitado por muros, 

paredes ou vedações, em regra com acesso controlado e 

condicionado; 

o) «Títulos de ingresso» os bilhetes, cartões, convites e demais 

documentos que permitam a entrada em recintos desportivos, 

qualquer que seja o seu suporte; 

 

p) «Ponto nacional de informações sobre futebol» a entidade 

nacional designada como ponto de contacto permanente para 

intercâmbio internacional de informações relativas aos 

fenómenos de violência associada ao futebol, para efeitos da 

Decisão n.º 2002/348/JAI, do Conselho, de 25 de abril, relativa à 

segurança por ocasião de jogos de futebol com dimensão 

 

 

j) […]; 

 

 

 

k) […]; 

 

 

 

l) […]; 

 

 

 

 

 

m) […] 

 

 

 

 

n) […]; 

 

 

 

 

 

 

 

o) «Ponto Nacional de Informações sobre Futebol» 

abreviadamente designado como PNIF, a entidade nacional 

designada como ponto de contacto permanente para o 

intercâmbio de informações relativas aos fenómenos de 

violência associada ao desporto, nacional e internacional, 

responsável pelo repositório e tratamento das mesmas, para 

efeitos da Decisão n.º 2002/348/JAI, do Conselho, de 25 de 

abril, relativa à segurança por ocasião de jogos de futebol com 
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internacional, alterada pela Decisão n.º 2007/412/JAI, do 

Conselho, de 12 de junho. 

dimensão internacional, alterada pela Decisão n.º 

2007/412/JAI, do Conselho, de 12 de junho; 

p) «Zona com condições especiais de acesso e permanência 

de adeptos» a área específica do recinto desportivo integrado 

em competições desportivas de natureza profissional ou em 

espetáculos desportivos integrados nas competições 

desportivas de natureza não profissional considerados de risco 

elevado, onde é permitida a utilização de megafones e outros 

instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e 

de sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de 

energia externa, bem como bandeiras, faixas, tarjas e outros 

acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimensão 

superior a 1 metro por 1 metro, passíveis de serem utilizados 

em coreografias de apoio aos clubes e sociedades desportivas.  

q) «Cartão de acesso a zona com condições especiais de 

acesso e permanência de adeptos» o documento emitido pela 

Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no 

Desporto (APCVD), nos termos e com as características 

previstos em portaria do membro do Governo responsável pela 

área do desporto, que permite o acesso às zonas com 

condições especiais de acesso e permanência de adeptos. 

 

Artigo 5.º 

Regulamentos de prevenção da violência 

 

1 — O organizador da competição desportiva aprova 

regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das 

manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos 

espetáculos desportivos, nos termos da lei. 

2 — Os regulamentos previstos no número anterior estão sujeitos 

a registo junto do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. 

P. (IPDJ, IP), que é condição da sua validade, e devem estar 

conformes com: 

 

a) As regras estabelecidas pela presente lei e disposições 

regulamentares; 

b) As normas estabelecidas no quadro das convenções 

internacionais sobre violência associada ao desporto a que a 

Artigo 5.º 

[…] 

 

1 — O organizador da competição desportiva elabora 

regulamentos internos, em matéria de prevenção e punição das 

manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância 

nos espetáculos desportivos, nos termos da lei. 

2 — Os regulamentos previstos no número anterior são sujeitos 

a aprovação e registo pela APCVD, que é condição da sua 

validade, e devem estar conformes com: 

 

 

a) […]; 

 

b) […]. 
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República Portuguesa se encontre vinculada. 

 

3 — Os regulamentos previstos no n.º 1 devem conter, entre 

outras, as seguintes matérias: 

 

a) Procedimentos preventivos a observar na organização das 

competições desportivas; 

b) Enumeração tipificada de situações de violência, racismo, 

xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, bem 

como as correspondentes sanções a aplicar aos agentes 

desportivos; 

c) Tramitação do procedimento de aplicação das sanções 

referidas na alínea anterior; 

d) Discriminação dos tipos de objetos e substâncias previstos na 

alínea d) do n.º 1 do artigo 22.º 

 

4 — As sanções referidas na alínea b) do número anterior podem 

consistir em sanções disciplinares, desportivas e, quando 

incidam sobre promotores do espetáculo desportivo, na 

interdição de recintos desportivos ou na obrigação de realizar 

competições desportivas à porta fechada. 

5 — A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista 

no n.º 1, pelo organizador da competição desportiva, bem como 

a adoção de regulamento cujo registo seja recusado pelo IPDJ, 

IP, implicam, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade 

de o organizador da competição desportiva em causa beneficiar 

de qualquer tipo de apoio público e, caso se trate de entidade 

titular de estatuto de utilidade pública desportiva, a suspensão do 

mesmo, nos termos previstos na lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 — […]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 — […].   

 

 

 

 

5 — A não conformidade dos regulamentos com o disposto nos 

números anteriores implica, enquanto a situação se mantiver: 

 

 

 

 

 

 

a) A impossibilidade de o organizador da competição desportiva 

beneficiar de qualquer tipo de apoio público; e  

b) Caso se trate de entidade titular de estatuto de utilidade 

pública desportiva, a suspensão do mesmo, nos termos 

previstos na lei.  
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6 — As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas 

pelo IPDJ, IP. 

6 — A sanção mencionada na alínea a) do número anterior é 

aplicada pela APCVD. 

Artigo 6.º 

Plano de atividades 

 

As federações desportivas e as ligas profissionais estão 

obrigadas a inserir medidas e programas de promoção de boas 

práticas que salvaguardem a ética e o espírito desportivos nos 

respetivos planos anuais de atividades, em particular no domínio 

da violência associada ao desporto. 

Artigo 6.º 

[…] 

 

As federações desportivas e as ligas profissionais estão 

obrigadas a desenvolver medidas e programas de promoção de 

boas práticas que salvaguardem a ética e o espírito desportivos 

nos respetivos planos anuais de atividades, em particular no 

domínio da violência, racismo e xenofobia associados ao 

desporto.  

 

Artigo 7.º  
Regulamentos de segurança e de utilização dos espaços 

de acesso público 

 

1 — O promotor do espetáculo desportivo, ou o proprietário do 

recinto desportivo, no caso de este espaço não ser da 

titularidade do promotor do espetáculo desportivo ou do 

organizador da competição desportiva, aprova regulamentos 

internos em matéria de segurança e de utilização dos espaços 

de acesso público.  

2 — Os regulamentos previstos no número anterior são 

elaborados em concertação com as forças de segurança, a 

ANPC, os serviços de emergência médica localmente 

responsáveis e o organizador da competição desportiva, 

devendo conter, entre outras, as seguintes medidas: 

  

 

a) Separação física dos adeptos, reservando-lhes zonas 

distintas, nas competições desportivas de natureza profissional 

ou não profissional consideradas de risco elevado;  

b) Controlo da venda de títulos de ingresso, com recurso a meios 

mecânicos, eletrónicos ou eletromecânicos, a fim de assegurar 

o fluxo de entrada dos espetadores, impedindo a reutilização do 

título de ingresso e permitindo a deteção de títulos de ingresso 

falsos, nas competições desportivas de natureza profissional ou 

Artigo 7.º 

(…) 

 

1 - 1 — O proprietário do recinto desportivo, ou o promotor do 

espetáculo desportivo titular de direito de utilização exclusiva 

do recinto desportivo por um período não inferior a dois anos, 

aprova regulamentos internos em matéria de segurança e de 

utilização dos espaços de acesso público. 

2 -  

3 -  

4 - 2 — Os regulamentos previstos no número anterior são 

submetidos a parecer da força de segurança territorialmente 

competente, da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), 

dos serviços de emergência médica localmente responsáveis e 

do organizador da competição desportiva, devendo conter, 

entre outras, as seguintes medidas: 

a)  

b) a) Vigilância de grupos de adeptos, nomeadamente nas 

deslocações para assistir a competições desportivas de 

natureza profissional ou não profissional consideradas de risco 

elevado, disputadas fora do recinto desportivo próprio do 

promotor do espetáculo desportivo; 

c)  

d)  

e)  
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não profissional consideradas de risco elevado;  

 

c) Vigilância e controlo destinados a impedirem o excesso de 

lotação em qualquer zona do recinto, bem como a assegurar o 

desimpedimento das vias de acesso;  

d) Instalação ou montagem de anéis de segurança e a adoção 

obrigatória de sistemas de controlo de acesso, de modo a 

impedir a introdução de objetos ou substâncias proibidos ou 

suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de violência, nos termos 

previstos na presente lei;  

 

e) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas 

alcoólicas, substâncias estupefacientes e substâncias 

psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e do 

recinto desportivo, exceto nas zonas destinadas para o efeito no 

caso das bebidas alcoólicas; e adoção de um sistema de 

controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de 

substâncias psicotrópicas;  

 

f) Criação de áreas, no interior do recinto desportivo, onde é 

permitido o consumo de bebidas alcoólicas, no respeito pelos 

limites definidos na lei;  

g) Vigilância de grupos de adeptos, nomeadamente nas 

deslocações para assistir a competições desportivas de 

natureza profissional ou não profissional consideradas de risco 

elevado, disputadas fora do recinto desportivo próprio do 

promotor do espetáculo desportivo;  

 

 

h) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de 

viaturas pertencentes às forças de segurança, à ANPC, aos 

bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos 

circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de 

segurança e de facilitação;  

i) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de 

viaturas pertencentes às comitivas dos clubes, associações ou 

sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou 

f)  

g) b) Vigilância e controlo destinados a impedirem o excesso de 

lotação em qualquer zona do recinto, bem como a assegurar o 

desimpedimento das vias de acesso;  

h) c) Instalação ou montagem de anéis de segurança e a adoção 

obrigatória de sistemas de controlo de acesso, de modo a 

impedir a introdução de objeto ou substâncias proibidos ou 

suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de violência, nos 

termos previstos na presente lei;  

i)  

j) d) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas 

alcoólicas, substâncias estupefacientes e substâncias 

psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e 

do recinto desportivo, exceto nas zonas destinadas para o 

efeito no caso das bebidas alcoólicas; e adoção de um sistema 

de controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de 

substâncias psicotrópicas;  

k) e) Criação de áreas, no interior do recinto desportivo, onde é 

permitido o consumo de bebidas alcoólicas, no respeito pelos 

limites definidos na lei;  

 

 

 

 

 

 

 

f) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de 

viaturas pertencentes às forças de segurança, à ANPC, aos 

bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos 

circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de 

segurança e de facilitação;  

l) g) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de 

viaturas pertencentes às comitivas dos clubes, associações ou 

sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou 
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cronometristas, bem como dos circuitos de entrada e de saída, 

numa ótica de segurança e de facilitação;  

j) Definição das condições de exercício da atividade e respetiva 

circulação dos meios de comunicação social no recinto 

desportivo;  

 

 

 

k) Elaboração de um plano de emergência interno, prevendo e 

definindo, designadamente, a atuação dos assistentes de 

recinto desportivo, se os houver.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 — Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a registo 

junto do IPDJ, IP, sendo condição da sua validade.  

 

 

 

 

cronometristas, bem como dos circuitos de entrada, de 

circulação e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação;  

m) h) Definição das condições de exercício da atividade e respetiva 

circulação dos meios de comunicação social no recinto 

desportivo; 

n) i) Indicação da lotação de cada setor do recinto desportivo. 

o)  

p) j) Elaboração de um plano de emergência interno, prevendo e 

definindo, designadamente, a atuação dos assistentes de 

recinto desportivo e restantes agentes de proteção civil e 

voluntários, se os houver. 

5 -  

6 - 3 — Nas competições desportivas de natureza profissional ou 

de natureza não profissional considerados de risco elevado, os 

regulamentos previstos nos números anteriores devem conter 

ainda as seguintes medidas: 

a)  

b) a) Separação física dos adeptos, reservando-lhes zonas 

distintas; 

c) b) Controlo da venda de títulos de ingresso, com recurso a 

meios mecânicos, eletrónicos ou eletromecânicos, a fim de 

assegurar o fluxo de entrada dos espetadores, impedindo a 

reutilização do título de ingresso e permitindo a deteção de 

títulos de ingresso falsos; 

d) c) A existência de zonas com condições especiais de acesso e 

permanência de adeptos, devidamente separadas e 

delimitadas, nos termos do artigo seguinte; 

e) d) Medidas de controlo da passagem das zonas com condições 

especiais de acesso e permanência de adeptos para outras 

zonas do recinto desportivo, nos termos do artigo seguinte; 

7 -  

8 - 4 — Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a 

aprovação e registo junto da APCVD, que é condição da sua 

validade. 
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4 — A não aprovação e a não adoção da regulamentação 

prevista no n.º 1, ou a adoção de regulamentação cujo registo 

seja recusado pelo IPDJ, IP, implicam, enquanto a situação se 

mantiver, a impossibilidade de serem realizados espetáculos 

desportivos no recinto desportivo respetivo, bem como a 

impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento ou a 

suspensão imediata de funcionamento, consoante os casos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 — As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas 

pelo IPDJ, IP.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 — A não aprovação e a não adoção da regulamentação 

prevista no n.º 1, ou a adoção de regulamentação cujo registo 

seja recusado pela APCVD, implicam, enquanto a situação se 

mantiver: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e) a) A impossibilidade de serem realizados espetáculos 

desportivos no recinto desportivo respetivo; 

f) b) A impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento 

ou a suspensão imediata de funcionamento, consoante os 

casos; e 

c) A impossibilidade de o proprietário do recinto desportivo ou 

de o promotor do espetáculo desportivo que se encontre nas 

condições previstas no n.º 1 beneficiarem de qualquer tipo de 

apoio público. 

 

6 — As sanções mencionadas no número anterior são 

aplicadas pela APCVD. 

 

Artigo 8.º 

Deveres dos promotores, organizadores e proprietários 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — […]: 
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1 — Sem prejuízo de outros deveres que lhes sejam cometidos 

nos termos da presente lei, e na demais legislação ou 

regulamentação aplicáveis, são deveres dos promotores do 

espetáculo desportivo: 

 

a) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto 

desportivo e anéis de segurança, sem prejuízo do disposto no 

artigo 13.º; 

 

 

 

 

 

b) Incentivar o espírito ético e desportivo dos seus adeptos, 

especialmente junto dos grupos organizados; 

c) Aplicar medidas sancionatórias aos seus associados 

envolvidos em perturbações da ordem pública, impedindo o 

acesso aos recintos desportivos nos termos e condições do 

respetivo regulamento ou promovendo a sua expulsão dos 

mesmos; 

 

d) Proteger os indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens 

e pertences destes, designadamente facilitando a respetiva saída 

de forma segura do complexo desportivo, ou a sua transferência 

para sector seguro, em coordenação com os elementos da força 

de segurança; 

e) Adotar regulamentos de segurança e de utilização dos espaços 

de acesso público do recinto desportivo; 

 

f) Designar o coordenador de segurança, nas situações previstas 

na lei; 

g) Garantir que são cumpridas todas as regras e condições de 

acesso e de permanência de espetadores no recinto desportivo; 

h) Relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido 

aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, 

pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou 

sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e) a) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto 

desportivo e anéis de segurança, sem prejuízo do disposto no 

artigo 13.º, assegurando, quando aplicável, a presença de 

assistentes de recinto desportivo e do coordenador de 

segurança, nos termos previstos no regime jurídico da 

segurança privada; 

f)  

g)  

h) b) […]; 

i)  

j) c) Aplicar medidas sancionatórias aos seus associados 

envolvidos em perturbações da ordem pública, manifestações 

de violência, racismo, xenofobia e qualquer outro ato de 

intolerância, impedindo o acesso aos recintos desportivos ou 

promovendo a sua expulsão dos mesmos; 

k)  

l) d) […]; 

m)  

n)  

o)  

p)  

q) e) Adotar e cumprir os regulamentos de segurança e de 

utilização dos espaços de acesso público do recinto 

desportivo; 

r) f) Designar o gestor de segurança; 

s)  

t) g) […]; 

u)  

v) h) […]; 

w)  

x)  

y)  

z)  
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i) Impedir o acesso ao recinto desportivo; 

ii) Impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo 

clube, associação ou sociedade desportiva, no âmbito das 

previsões destinadas aos grupos organizados de adeptos ou a 

título individual; 

 

i) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a outros 

promotores dos espetáculos desportivos e organizadores de 

competições desportivas, associações, clubes, sociedades 

desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, 

elementos da comunicação social e outros intervenientes no 

espetáculo desportivo; 

j) Não proferir ou veicular declarações públicas que sejam 

suscetíveis de incitar ou defender a violência, o racismo, a 

xenofobia, a intolerância ou o ódio, nem tão pouco adotar 

comportamentos desta natureza; 

k) Zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de apoio 

ou representantes dos clubes, associações ou sociedades 

desportivas ajam de acordo com os preceitos das alíneas i) e j); 

 

 

 

 

 

 

l) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de 

adeptos, em violação dos princípios e regras definidos na Secção 

III do Capítulo II; 

m) Zelar por que os grupos organizados de adeptos apoiados 

pelo clube, associação ou sociedade desportiva participem do 

espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas, racistas, 

xenófobas, ofensivas ou que perturbem a ordem pública ou o 

curso normal, pacífico e seguro da competição e de toda a sua 

envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e 

nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos; 

aa)  

bb)  

cc)  

dd)  

ee)  

ff)  

gg) i) […]; 

hh)  

ii)  

jj)  

kk)  

ll)  

mm) j) […]; 

nn)  

oo)  

 

pp) k) Zelar por que praticantes, treinadores, técnicos, pessoal de 

apoio, dirigentes, membros da direção, gestores de 

segurança, coordenadores de segurança ou qualquer outro 

elemento que desempenhe funções durante um espetáculo 

desportivo ou atos relacionados em favor de um clube, 

associação ou sociedade desportiva, nomeadamente o 

pessoal de segurança privada, ajam de acordo com os 

preceitos das alíneas i) e j); 

qq)  

rr) l) […]; 

ss)  

tt)  

uu) m) […]; 

vv)  

ww)  

xx)  

yy)  

 

 

n) […]; 

 



________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

36 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

n) Manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos 

organizados apoiados pelo clube, associação ou sociedade 

desportiva, fornecendo-a às autoridades judiciárias, 

administrativas e policiais competentes para a fiscalização do 

disposto na presente lei; 

o) Fazer a requisição de policiamento de espetáculo desportivo, 

quando obrigatória nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

o) […]; 

 

p) Criar zonas com condições especiais de acesso e 

permanência de adeptos nos recintos onde se realizem 

espetáculos desportivos integrados nas competições 

desportivas de natureza profissional ou de natureza não 

profissional considerados de risco elevado e impedir o acesso 

às mesmas a espetadores que não cumpram os requisitos 

previstos no artigo 16.º-A; 

q) Garantir as condições necessárias ao cumprimento do 

disposto no n.º 3 do artigo 16.º-A; 

r) Impedir os grupos organizados de adeptos de aceder e 

permanecer, antes e durante o espetáculo desportivo, noutras 

zonas do estádio que não aquelas que lhe estão destinadas; 

s) Impedir a utilização de megafones e outros instrumentos 

produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro, 

bem como bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de 

qualquer natureza e espécie, de dimensão superior a 1 metro 

por 1 metro, que não sejam da responsabilidade dos clubes e 

sociedades, nos recintos onde se realizem espetáculos 

desportivos integrados nas competições desportivas de 

natureza profissional ou de natureza não profissional 

considerados de risco elevado, fora das zonas com condições 

especiais de acesso e permanência de adeptos; 

t) Instalar sistemas de vigilância e controlo destinados a 

impedir o excesso de lotação, em qualquer setor ou bancada 

do recinto, bem como assegurar o desimpedimento das vias 

de acesso; 

u) Proceder ao envio da gravação de imagem e som e 

impressão de fotogramas colhidos pelo sistema de 

videovigilância previsto no artigo 18.º, quando solicitado pelas 

forças de segurança ou pela APCVD. 

3 -  

4 -  
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2 — O disposto nas alíneas b), c), i), j) e k) do número anterior 

aplica-se, com as devidas adaptações, aos organizadores da 

competição desportiva, que têm também o dever de aprovar os 

regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das 

manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos 

espetáculos desportivos. 

3 — O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica-se, com as devidas 

adaptações, ao proprietário do recinto desportivo, nos casos 

a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º 

5 -  

6 -  

7 - 2 — […]. 

8 -  

9 -  

10 -  

11 -  

 

3 — O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica-se, com as devidas 

adaptações, ao proprietário do recinto desportivo, nos termos 

do n.º 1 do artigo 7.º. 

 

Artigo 9.º 

Ações de prevenção socioeducativa 

 

Os organizadores e promotores de espetáculos desportivos, em 

articulação com o Estado, devem desenvolver ações de 

prevenção socioeducativa, nas áreas da ética no desporto, da 

violência, do racismo, da xenofobia e da intolerância nos 

espetáculos desportivos, designadamente através de: 

 

a) Aprovação e execução de planos e medidas, em particular 

junto da população em idade escolar; 

b) Desenvolvimento de campanhas publicitárias que promovam o 

desportivismo, o ideal de jogo limpo e a integração, 

especialmente entre a população em idade escolar; 

c) Implementação de medidas que visem assegurar condições 

para o pleno enquadramento familiar, designadamente pela 

adoção de um sistema de ingressos mais favorável; 

d) Desenvolvimento de ações que possibilitem o enquadramento 

e o convívio entre adeptos; 

e) Apoio à criação de «embaixadas de adeptos», tendo em vista 

dar cumprimento ao disposto na presente lei. 

Artigo 9.º 

(…) 

1 -  

2 - 1 — [anterior corpo do artigo]. 
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2 — Os organizadores e promotores de espetáculos 

desportivos de natureza profissional ou de âmbito nacional 

devem enviar para a APCVD, até ao dia 31 de dezembro, um 

relatório sobre as ações realizadas durante o ano civil em 

causa, devendo a mesma partilhá-lo com a Comissão para a 

Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR). 

 

Artigo 10.º 

Coordenador de segurança 

 

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os 

espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas 

de natureza profissional ou não profissional considerados de 

risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, designar um 

coordenador de segurança, cuja formação é definida por portaria 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 

administração interna e do desporto. 

 

 

2 — O coordenador de segurança é o responsável operacional 

pela segurança no interior do recinto desportivo e dos anéis de 

segurança, sem prejuízo das competências das forças de 

segurança. 

3 — Os promotores dos espetáculos desportivos, antes do início 

de cada época desportiva, devem comunicar ao IPDJ, IP, a lista 

dos coordenadores de segurança dos respetivos recintos 

desportivos, que deve ser organizada cumprindo o disposto na 

Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, 

de 26 de outubro. 

4 — Compete ao coordenador de segurança coordenar a 

atividade dos assistentes de recinto desportivo, com vista a, em 

cooperação com o organizador da competição desportiva, com a 

força de segurança, com a ANPC e com as entidades de saúde, 

zelar pelo normal decurso do espetáculo desportivo. 

Artigo 10.º 

Segurança privada 

 

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os 

espetáculos desportivos integrados nas competições 

desportivas de natureza profissional ou não profissional 

considerados de risco elevado, sejam nacionais ou 

internacionais, assegurar a presença de coordenador de 

segurança e pessoal de segurança privada, com a 

especialidade de assistente de recinto desportivo, nos termos 

definidos no regime jurídico da segurança privada. 

 

2 — [Revogado]. 

 

 

 

3 — [Revogado]. 

 

 

 

 

 

4 — [Revogado]. 

 

 

 

 

5 — [Revogado]. 
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5 — O coordenador de segurança reúne com as entidades 

referidas no número anterior antes e depois de cada espetáculo 

desportivo, sendo a elaboração de um relatório final obrigatória 

para os espetáculos desportivos integrados nas competições 

desportivas de natureza profissional e apenas obrigatória para os 

espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas 

de natureza não profissional quando houver registo de incidentes, 

devendo esse relatório ser entregue ao organizador da 

competição desportiva, com cópia ao IPDJ, I. P. 

 

6 — O incumprimento do disposto no n.º 1 pode implicar, para o 

promotor do espetáculo desportivo, enquanto a situação se 

mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta 

fechada. 

7 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, 

IP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 — […]. 

 

 

 

7 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela 

APCVD. 

 

 

Artigo 10.º-A 

Ponto de contacto para a segurança 

 

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar um 

ponto de contacto para a segurança, comunicando-o ao IPDJ, IP. 

 

 

 

2 — O ponto de contacto para a segurança é um representante 

do promotor do espetáculo desportivo, permanentemente 

responsável por todas as matérias de segurança do clube, 

associação ou sociedade desportiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 10-A.º 

Gestor de segurança 

 

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar 

um gestor de segurança e comunicar a sua identificação, meios 

de contacto e comprovativo de formação adequada à APCVD, 

à força de segurança territorialmente competente e ao 

organizador da competição desportiva. 

2 — O gestor de segurança deve possuir formação específica 

adequada, a qual corresponde: 

 

 

a) Nos recintos desportivos com lotação igual ou superior a 15 

000 espetadores, ou onde se realizem competições 

profissionais ou de âmbito nacional, à formação de diretor de 

segurança, nos termos previstos no regime jurídico da 

segurança privada; 

b) Nos recintos desportivos com lotação máxima inferior a 15 

000 espetadores e onde não se realizem competições 

profissionais ou de âmbito nacional, à formação organizada 



________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

40 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

 

 

 

 

 

 

3 — Nos casos em que o promotor do espetáculo desportivo não 

designe um ponto de contacto para a segurança, ou não o 

comunique ao IPDJ, IP, presume-se responsável o dirigente 

máximo do clube, associação ou sociedade desportiva. 

 

4 — O ponto de contacto para a segurança pode encontrar-se 

identificado através de sobreveste. 

pela APCVD e ministrada pelas forças de segurança e pela 

ANPC nos termos previstos em portaria dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e 

do desporto. 

 

 

3 — O gestor de segurança é um representante do promotor do 

espetáculo desportivo, permanentemente responsável por 

todas as matérias de segurança do clube, associação ou 

sociedade desportiva. 

 

4 — No planeamento e no decurso de um espetáculo 

desportivo, compete ao gestor de segurança garantir a 

presença e articulação de todos os meios envolvidos na 

segurança do evento, tendo em vista a sua realização em 

condições de segurança.  

5 — Para efeitos do previsto do número anterior, no âmbito dos 

espetáculos desportivos integrados em competições 

desportivas de natureza profissional ou não profissional 

considerados de risco elevado, sejam nacionais ou 

internacionais, o gestor de segurança reúne, pelo menos 24 

horas antes e depois de cada espetáculo desportivo, com os 

representantes da força de segurança territorialmente 

competente, da ANPC, das entidades de saúde e da segurança 

privada. 

6 — Compete ao gestor de segurança a elaboração de um 

relatório sobre o espetáculo desportivo, no âmbito das suas 

competências, o qual é obrigatório nas competições 

desportivas de natureza profissional e, nos demais espetáculos 

desportivos, sempre que forem registados incidentes. 

7 — O relatório referido no número anterior deve ser remetido 

à APCVD, ao PNIF, à força de segurança territorialmente 

competente e ao organizador da competição desportiva, no 

prazo de 48 horas a contar do final do espetáculo desportivo. 

8 — O gestor da segurança deve encontrar-se identificado 

através de sobreveste, feito de material de alta visibilidade com 

a inscrição «gestor de segurança». 
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9 — A falta de designação do gestor de segurança implica, 

enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de serem 

realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo. 

10 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela 

APCVD. 

 

Artigo 12.º 

Qualificação dos espetáculos 

 

 

1 — Quanto aos espetáculos desportivos com natureza 

internacional, consideram-se de risco elevado aqueles: 

 

a) Que correspondam à fase final de um campeonato europeu ou 

mundial, nas modalidades a definir anualmente por despacho do 

presidente do IPDJ, IP, ouvidas as forças de segurança; 

 

b) Que sejam como tal declarados pelas organizações 

internacionais, a nível europeu e mundial, das respetivas 

modalidades, com base em incidentes ocasionados pelos 

adeptos de pelo menos uma das equipas ou, ainda, por razões 

excecionais; 

c) Em que os adeptos da equipa visitante presumivelmente 

venham a ultrapassar 10 % da capacidade do recinto desportivo 

ou sejam em número igual ou superior a 2000 pessoas; 

d) Em que o recinto desportivo esteja presumivelmente repleto ou 

em que o número provável de espectadores seja superior a 30 

000 pessoas. 

 

2 — Quanto aos espetáculos desportivos com natureza nacional, 

consideram-se de risco elevado aqueles: 

 

a) Que forem definidos como tal por despacho do presidente do 

IPDJ, IP, ouvida a força de segurança territorialmente 

competente e a respetiva federação desportiva ou, tratando-se 

de uma competição desportiva de natureza profissional, a liga 

profissional; 

Artigo 12.º 

[…] 

1 -  

2 -  

3 - 1 — […]:  

 

 

a) Que correspondam à fase final de um campeonato europeu 

ou mundial, nas modalidades a definir anualmente por 

despacho do presidente da APCVD, ouvidas as forças de 

segurança;  

b) […];  

 

 

 

 

 

c) […];  

 

 

d) […].  

 

 

 

2 — […]:  

 

 

a) Que forem definidos como tal por despacho do presidente da 

APCVD, ouvida a força de segurança territorialmente 

competente e a respetiva federação desportiva ou, tratando-se 

de uma competição desportiva de natureza profissional, a liga 

profissional;  
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b) Em que esteja em causa o apuramento numa competição por 

eliminatórias nas duas eliminatórias antecedentes da final; 

c) Em que o número de espectadores previstos perfaça 80% da 

lotação do recinto desportivo; 

d) Em que o número provável de adeptos da equipa visitante 

perfaça 20 % da lotação do recinto desportivo; 

e) Em que os adeptos dos clubes intervenientes hajam 

ocasionado incidentes graves em jogos anteriores; 

f) Em que os espetáculos desportivos sejam decisivos para 

ambas as equipas na conquista de um troféu, acesso a provas 

internacionais ou mudança de escalão divisionário. 

 

3 — Consideram-se, por regra, de risco reduzido os espetáculos 

desportivos respeitantes a competições de escalões juvenis e 

inferiores. 

4 — Consideram-se de risco normal os espetáculos desportivos 

não abrangidos pelos números anteriores. 

5 — Tendo em vista a avaliação a que se referem a alínea a) do 

n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, a federação desportiva ou liga 

profissional respetiva deve remeter ao IPDJ, IP, antes do início 

de cada época desportiva, relatório que identifique os 

espetáculos suscetíveis de classificação de risco elevado, sendo 

tal relatório reencaminhado para as forças de segurança, para 

apreciação. 

6 — As forças de segurança podem, fundamentadamente, 

colocar à apreciação do IPDJ, IP, a qualificação de determinado 

espetáculo desportivo. 

b) […];  

 

c) […];  

 

d) […];  

 

e) […];  

 

f) […]. 

 

 

 

3 — […].  

 

 

4 — […]. 

 

5 — Tendo em vista a avaliação a que se referem a alínea a) 

do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, a federação desportiva ou liga 

profissional respetiva deve remeter à APCVD, antes do início 

de cada época desportiva, relatório que identifique os 

espetáculos suscetíveis de classificação de risco elevado, 

sendo tal relatório reencaminhado para as forças de segurança, 

para apreciação.  

6 — As forças de segurança podem, fundamentadamente, 

colocar à apreciação da APCVD a qualificação de determinado 

espetáculo desportivo. 

 

Artigo 13.º 

Forças de segurança 

 

1 — As forças de segurança exercem, no quadro das suas 

atribuições e competências, funções gerais de fiscalização do 

cumprimento do disposto na presente lei. 

2 — Quando o comandante da força de segurança 

territorialmente competente considerar que não estão reunidas as 

condições para que o espetáculo desportivo se realize em 

Artigo 13.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — […]. 

 

 

3 - 2 — […]. 

4 -  

5 -  

6 -  
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segurança comunica o facto ao comandante-geral da GNR ou ao 

diretor nacional da PSP, consoante o caso. 

3 — O comandante-geral da GNR ou o diretor nacional da PSP, 

consoante o caso, informam o organizador da competição 

desportiva sobre as medidas de segurança a corrigir e a 

implementar pelo promotor do espetáculo desportivo. 

4 — A inobservância do disposto no número anterior pelo 

promotor do espetáculo desportivo implica a não realização 

desse espetáculo, a qual é determinada pelo organizador da 

competição desportiva. 

5 — O comandante da força de segurança presente no local 

pode, no decorrer do espetáculo desportivo, assumir, a todo o 

tempo, a responsabilidade pela segurança no recinto desportivo 

sempre que a falta desta determine a existência de risco para 

pessoas e instalações. 

6 — A decisão de evacuação, total ou parcial, do recinto 

desportivo cabe, exclusivamente, ao comandante da força de 

segurança presente no local. 

7 -  

3 — […]. 

 

 

 

4 — O organizador da competição desportiva deve de imediato 

informar o promotor do espetáculo desportivo das medidas de 

segurança a corrigir ou a implementar, verificando o seu 

cumprimento. 

5 — A não correção ou execução pelo promotor do espetáculo 

desportivo das medidas de segurança comunicadas nos termos 

do n.º 3, implica a não realização do espetáculo desportivo, a 

qual é determinada pelo organizador da competição desportiva. 

 

6 — A realização do espetáculo desportivo sem que seja 

assegurada a correção e execução das medidas de segurança 

faz incorrer o promotor do espetáculo desportivo no crime de 

desobediência.  

7 — Quando, por avaliação de risco do evento desportivo, 

realizada pelas forças de segurança, se verifique a existência 

de perigo fundado de perturbação séria ou violenta da ordem 

pública, o Presidente da APCVD, sob proposta do comandante-

geral da GNR ou do diretor nacional da PSP, pode determinar 

a não realização do espetáculo desportivo ou a sua realização 

à porta fechada. 

8 — Em caso de ocorrência de incidentes que tenham causado 

perturbação séria ou violenta da ordem pública em espetáculo 

desportivo anterior, provocados por adeptos portadores de 

título de ingresso para as zonas a que se refere o n.º 6 do artigo 

16.º-A, o Presidente da APCVD, sob proposta do comandante-

geral da GNR ou do diretor nacional da PSP, pode determinar 

a impossibilidade de o clube ou sociedade desportiva visitado 

ceder títulos de ingresso ao clube ou sociedade desportiva 

visitante para o espetáculo desportivo seguinte entre ambos, a 

realizar no mesmo recinto desportivo. 

9 — [anterior n.º 5].  

10 — [anterior n.º 6]. 
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Artigo 14.º 

Apoio a grupos organizados de adeptos 

 

1 — É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos 

junto do IPDJ, IP, tendo para tal que ser constituídos previamente 

como associações, nos termos da legislação aplicável ou no 

âmbito do associativismo juvenil. 

2 — O incumprimento do disposto no número anterior veda 

liminarmente a atribuição de qualquer apoio, por parte do 

promotor do espetáculo desportivo, nomeadamente através da 

concessão de facilidades de utilização ou cedência de 

instalações, apoio técnico, financeiro ou material. 

3 — Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a 

grupos organizados de adeptos são objeto de protocolo com o 

promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época 

desportiva, o qual é disponibilizado, sempre que solicitado, à 

força de segurança e ao IPDJ, IP. 

 

4 — O protocolo a que se refere o número anterior identifica, em 

anexo, os elementos que integram o respetivo grupo organizado. 

 

5 — É expressamente proibido o apoio a grupos organizados de 

adeptos que adotem sinais, símbolos e expressões que incitem à 

violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos espetáculos 

desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que 

traduzam manifestações de ideologia política. 

6 — A concessão de facilidades de utilização ou a cedência de 

instalações a grupos de adeptos constituídos nos termos da 

presente lei é da responsabilidade do promotor do espetáculo 

desportivo, cabendo-lhe, nesta medida, a respetiva fiscalização, 

a fim de assegurar que nestas não sejam depositados quaisquer 

materiais ou objetos proibidos ou suscetíveis de possibilitar ou 

gerar atos de violência, racismo, xenofobia, intolerância nos 

espetáculos desportivos, ou qualquer outra forma de 

discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia 

política. 

Artigo 14.º 

[…] 

 

1 — É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos 

junto da APCVD, tendo para tal que ser constituídos 

previamente como associações, nos termos da legislação 

aplicável. 

2 — […] 

 

 

 

 

3 — Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a 

grupos organizados de adeptos são objeto de protocolo com o 

promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época 

desportiva, o qual é disponibilizado à APCVD e às forças de 

segurança. 

 

4 — […]. 

 

 

 

5 — […].  

 

 

 

 

6 — […]. 
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7 — O incumprimento do disposto no presente artigo pelo 

promotor do espetáculo desportivo pode determinar, enquanto as 

situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a 

realização de espetáculos desportivos à porta fechada. 

8 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, 

IP. 

9 — O disposto nos n.os 2, 5 e 6 é aplicável, com as devidas 

adaptações, a qualquer outra entidade que pretenda conceder 

facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de adeptos. 

10 — A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a 

qualquer grupo organizado de adeptos tem de confirmar 

previamente junto do IPDJ, IP, a suscetibilidade de aquele grupo 

poder beneficiar dos mesmos. 

7 — […].  

 

 

 

8 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela 

APCVD.  

9 — […].  

 

 

10 — A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios 

a qualquer grupo organizado de adeptos tem de confirmar 

previamente, junto da APCVD, a suscetibilidade de aquele 

grupo poder beneficiar dos mesmos. 

 

Artigo 15.º 

Registo dos grupos organizados de adeptos 

 

1 — O promotor do espetáculo desportivo mantém um registo 

sistematizado e atualizado dos filiados no grupo organizado de 

adeptos do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, 

cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, 

aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, com indicação dos 

elementos seguintes: 

 

 

a) Nome; 

b) Número do bilhete de identidade; 

c) Data de nascimento; 

d) Fotografia; 

e) Filiação, caso se trate de menor de idade; e 

f) Morada e 

g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico. 

 

2 — O promotor do espetáculo desportivo envia trimestralmente 

cópia do registo ao IPDJ, IP, que o disponibiliza de imediato às 

forças de segurança. 

 

Artigo 15.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — O promotor do espetáculo desportivo, que atribua qualquer 

tipo de apoio a um grupo organizado de adeptos, mantém um 

registo sistematizado e atualizado dos filiados no mesmo, 

cumprindo o disposto na legislação de proteção de dados 

pessoais, com indicação dos elementos seguintes: 

 

 

a)  

b) a) […]; 

c) b) Número do cartão de cidadão; 

d) c) […]; 

e) d) […]; 

f) e) […]; 

g) f) […];  

h) g) […]. 

3 -  

4 - 2 — O promotor do espetáculo desportivo envia 

semestralmente cópia do registo à APCVD e às forças de 

segurança. 

5 -  

6 - 3 — […]. 



________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

46 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

3 — O registo referido no n.º 1 é atualizado sempre que se 

verifique qualquer alteração quanto aos seus filiados e pode ser 

suspenso pelo promotor do espetáculo desportivo no caso de 

incumprimento do disposto no presente artigo, nomeadamente 

nos casos de prestação de informações falsas ou incompletas no 

referente ao n.º 1. 

4 — Sempre que proceder à suspensão de um registo, o promotor 

do espetáculo desportivo cessa todo o apoio que preste ao grupo 

organizado de adeptos e informa de forma documentada e 

imediata o IPDJ, IP, justificando as razões da sua decisão. 

 

5 — Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o 

promotor do espetáculo desportivo anula o registo e informa de 

forma documentada e imediata o IPDJ, IP. 

6 — É proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apoio a 

grupos organizados de adeptos que não se encontrem 

previamente registados nos termos dos números anteriores ou 

cujo registo tenha sido suspenso ou anulado. 

7 — (Revogado). 

7 -  

8 -  

9 -  

 

 

4 — Sempre que proceder à suspensão de um registo, o 

promotor do espetáculo desportivo cessa todo o apoio que 

preste ao grupo organizado de adeptos e informa, de forma 

documentada e imediata, a APCVD, justificando as razões da 

sua decisão.  

5 — Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o 

promotor do espetáculo desportivo anula o registo e informa, de 

forma documentada e imediata, a APCVD.  

6 — […]. 

 

 

 

7 — […]. 

7  

 

Artigo 16.º 

Deslocação e acesso a recintos 

 

1 — No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo 

desportivo, os grupos organizados de adeptos devem possuir 

uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os 

filiados que nela participam, sendo aquela disponibilizada, 

sempre que solicitado, às forças de segurança, ao IPDJ, IP, bem 

como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de recinto 

desportivo. 

2 — Os promotores do espetáculo desportivo devem reservar, 

nos recintos desportivos que lhes estão afetos, uma ou mais 

áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de 

adeptos. 

 

3 — Nos espetáculos desportivos integrados em competições 

desportivas de natureza profissional ou não profissional 

considerados de risco elevado, nacionais ou internacionais, os 

Artigo 16.º 

[…] 

 

1 — No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo 

desportivo, os grupos organizados de adeptos devem possuir 

uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os 

filiados que nela participam, sendo aquela disponibilizada, 

sempre que solicitado, às forças de segurança, à APCVD, bem 

como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de 

recinto desportivo. 

2 — Os promotores do espetáculo desportivo devem reservar, 

nos recintos desportivos que lhes estão afetos, uma ou mais 

áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de 

adeptos, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte. 

 

3 — [Revogado]. 
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promotores dos espetáculos desportivos não podem ceder ou 

vender bilhetes a grupos organizados de adeptos em número 

superior ao de filiados nesses grupos e identificados no registo 

referido no n.º 1 do artigo anterior, devendo constar em cada 

bilhete cedido ou vendido o nome do titular filiado. 

4 — Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas no 

n.º 2 aos indivíduos portadores do bilhete a que se refere o 

número anterior. 

5 — O incumprimento do disposto no n.º 1 legitima o impedimento 

da entrada dos elementos do grupo organizado de adeptos no 

espetáculo desportivo em causa. 

6 — O incumprimento do disposto nos n.os 2 a 4 pode implicar 

para o promotor do espetáculo desportivo, enquanto as situações 

indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização de 

espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada 

pelo IPDJ, IP. 

 

 

 

 

 

 

4 — Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas 

no n.º 2 aos indivíduos portadores de bilhete onde conste o 

nome do titular filiado em grupo organizado de adeptos.  

5 — […]. 

 

 

6 — O incumprimento do disposto nos n.ºs 2 e 4 implica para o 

promotor do espetáculo desportivo, enquanto as situações 

indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização 

de espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é 

aplicada pela APCVD. 

 

Artigo 17.º 

Lugares sentados e separação física dos espectadores 

 

1 — Os recintos desportivos nos quais se realizem competições 

desportivas de natureza profissional ou não profissional 

consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou 

internacionais, são dotados de lugares sentados, individuais e 

numerados, equipados com assentos de modelo oficialmente 

aprovado. 

2 — O disposto no número anterior não prejudica a instalação de 

sectores devidamente identificados como zonas tampão, que 

permitam separar fisicamente os espectadores e assegurar uma 

rápida e eficaz evacuação do recinto desportivo, podendo 

implicar a restrição de venda de bilhetes. 

3 — Os recintos desportivos nos quais se realizem os jogos 

previstos no n.º 1 são, ainda, dotados de lugares apropriados 

para as pessoas com deficiência e ou incapacidades, 

nomeadamente para as pessoas com mobilidade condicionada. 

Artigo 17.º 

[…] 

 

1 — […]. 

1 -  

2 -  

3 -  

4 -  

5 -  

6 - 2 — […]. 

7 -  

8 -  

 

9 -  

10 - 3 — Os recintos desportivos nos quais se realizem as 

competições previstas no n.º 1 são, ainda, dotados de lugares 

apropriados para as pessoas com deficiência e ou 

incapacidades, nomeadamente para as pessoas com 

mobilidade condicionada. 

 

Artigo 18.º Artigo 18.º 
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Sistema de videovigilância 

 

1 — O promotor do espetáculo desportivo em cujo recinto se 

realizem espetáculos desportivos de natureza profissional ou 

não profissional considerados de risco elevado, sejam nacionais 

ou internacionais, instala e mantém em perfeitas condições um 

sistema de videovigilância que permita o controlo visual de todo 

o recinto desportivo, e respetivo anel ou perímetro de 

segurança, dotado de câmaras fixas ou móveis com gravação 

de imagem e som e impressão de fotogramas, as quais visam a 

proteção de pessoas e bens, com observância do disposto na 

Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 

67/98, de 26 de outubro. 

2 — A gravação de imagem e som, aquando da ocorrência de 

um espetáculo desportivo, é obrigatória, desde a abertura até 

ao encerramento do recinto desportivo, devendo os respetivos 

registos ser conservados durante 90 dias, por forma a 

assegurar, designadamente, a utilização dos registos para 

efeitos de prova em processo penal ou contraordenacional, 

prazo findo o qual são destruídos em caso de não utilização. 

3 — Nos lugares objeto de videovigilância é obrigatória a 

afixação, em local bem visível, de um aviso que verse «Para 

sua proteção, este local é objeto de videovigilância com 

captação e gravação de imagem e som». 

4 — O aviso referido no número anterior deve, igualmente, ser 

acompanhado de simbologia adequada e estar traduzido em, 

pelo menos, uma língua estrangeira, escolhida de entre as 

línguas oficiais do organismo internacional que regula a 

modalidade. 

5 — O sistema de videovigilância previsto nos números 

anteriores pode, nos mesmos termos, ser utilizado por 

elementos das forças de segurança. 

 

 

 

 

6 — O organizador da competição desportiva pode aceder às 

imagens gravadas pelo sistema de videovigilância, para efeitos 

[…] 
 

1 — O promotor do espetáculo desportivo em cujo recinto se 

realizem espetáculos desportivos de natureza profissional ou 

não profissional considerados de risco elevado, sejam 

nacionais ou internacionais, instala e mantém em perfeitas 

condições um sistema de videovigilância que permita o controlo 

visual de todo o recinto desportivo, e respetivo anel ou 

perímetro de segurança, dotado de câmaras fixas ou móveis 

com gravação de imagem e som e impressão de fotogramas, 

as quais visam a proteção de pessoas e bens, com observância 

do disposto na legislação de proteção de dados pessoais. 

 

2 — […]. 

 

 

 

 

 

 

3 — […] 

 

 

 

4 — […]. 

 

 

 

 

5 — […]. 

 

 

6 — As imagens recolhidas pelos sistemas de videovigilância 

podem ser utilizadas pela APCVD e pelas forças de segurança 

para efeitos de instrução de processos de contraordenação por 

infrações previstas na presente lei. 

7 — O organizador da competição desportiva pode aceder às 

imagens gravadas pelo sistema de videovigilância, para efeitos 
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exclusivamente disciplinares e no respeito pela Lei da Proteção 

de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de 

outubro, devendo, sem prejuízo da aplicação do n.º 2, 

assegurar-se das condições de reserva dos registos obtidos. 

exclusivamente disciplinares e no respeito pela legislação de 

proteção de dados pessoais, devendo, sem prejuízo da 

aplicação do n.º 2, assegurar-se das condições de reserva dos 

registos obtidos. 

 

Artigo 21.º 

Medidas de beneficiação 

 

1 — O IPDJ, IP, pode determinar, sob proposta das forças de 

segurança, da ANPC ou dos serviços de emergência médica, que 

os recintos desportivos nos quais se disputem competições 

desportivas de natureza profissional ou não profissional 

consideradas de risco elevado, nacionais ou internacionais, 

sejam objeto de medidas de beneficiação, tendo em vista o 

reforço da segurança e a melhoria das condições higiénicas e 

sanitárias. 

 

2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, 

o IPDJ, IP, pode determinar a interdição total ou parcial do recinto 

até que as medidas determinadas sejam observadas. 

 

Artigo 21.º 

[…] 

 

1 — A APCVD pode determinar, sob proposta das forças de 

segurança, da ANPC ou dos serviços de emergência médica, 

que os recintos desportivos sejam objeto de medidas de 

beneficiação, tendo em vista o reforço da segurança e a 

melhoria das condições higiénicas e sanitárias. 

 

 

 

 

2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, 

a APCVD pode determinar a interdição total ou parcial do 

recinto até que as medidas determinadas sejam observadas. 

 

.Artigo 22.º 

Condições de acesso de espectadores ao recinto 

desportivo 

 

1 — São condições de acesso dos espectadores ao recinto 

desportivo: 

 

a) A posse de título de ingresso válido e de documento de 

identificação com fotografia; 

b) A observância das normas do regulamento de segurança e de 

utilização dos espaços de acesso público; 

c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, 

substâncias psicotrópicas ou produtos de efeito análogo, 

aceitando submeter-se a testes de controlo e despistagem, a 

efetuar sob a direção dos elementos da força de segurança; 

Artigo 22.º 

[…] 

 

 

1 — […]: 

 

 

a) […]; 

 

b) […]; 

 

c) […]; 

 

 

 

d) […]; 
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d) Não transportar ou trazer consigo objetos ou substâncias 

proibidos ou suscetíveis de gerar ou possibilitar atos de violência; 

e) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais 

com mensagens ofensivas, de carácter racista ou xenófobo; 

f) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à 

violência; 

 

 

 

g) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com 

o objetivo de detetar e impedir a entrada de objetos e substâncias 

proibidos ou suscetíveis de gerar ou possibilitar atos de violência; 

h) Consentir na recolha de imagem e som, nos termos da Lei n.º 

67/98, de 26 de Outubro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 — Para os efeitos da alínea c) do número anterior, consideram-

se sob influência de álcool os indivíduos que apresentem uma 

taxa de álcool no sangue igual ou superior a 1,2 g/l, aplicando-se-

lhes, com as devidas adaptações, os procedimentos, testes, 

instrumentos e modos de medição previstos no Código da 

Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, com 

a última redação dada pelo Decreto-Lei n.º 113/2008, de 1 de 

Julho, para as situações de alcoolemia e influência de 

estupefacientes ou substâncias psicotrópicas nos condutores. 

3 — É vedado o acesso ao recinto desportivo a todos os 

espectadores que não cumpram o previsto no n.º 1, excetuando 

 

e) […]; 

 

f) Não praticar atos violentos ou que incitem à violência, ao 

racismo, à xenofobia, à intolerância nos espetáculos 

desportivos, a qualquer forma de discriminação ou que 

traduzam manifestações de ideologia política, incluindo a 

entoação de cânticos; 

g) […]; 

 

 

h) Consentir na recolha de imagem e som, nos termos da 

legislação de proteção de dados pessoais; 

i) Não ostentar ou envergar qualquer utensílio ou apetrecho que 

oculte, total ou parcialmente, o rosto; 

j) Não se encontrar sujeito a medida de coação ou injunção que 

impeça o acesso a recintos desportivos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 — […]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 — […]. 
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o disposto nas alíneas b), d) e g) do mesmo número, quando se 

trate de objetos que sejam auxiliares das pessoas com deficiência 

e ou incapacidades. 

4 — As autoridades policiais destacadas para o espetáculo 

desportivo podem submeter a testes de controlo de alcoolemia 

ou de outras substâncias tóxicas os indivíduos que apresentem 

indícios de estarem sob a influência das mesmas, bem como os 

que manifestem comportamentos violentos ou que coloquem em 

perigo a segurança desse mesmo espetáculo desportivo. 

 

 

5 — É vedado o acesso ao recinto desportivo àqueles cujos 

testes se revelem positivos e a todos os que recusem submeter 

se aos mesmos. 

 

 

4 — […]. 

 

 

 

 

 

 

 

5 — […]. 

 

 

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º-A, no acesso aos 

recintos desportivos integrados em competições desportivas de 

natureza profissional ou em espetáculos desportivos integrados 

nas competições desportivas de natureza não profissional 

considerados de risco elevado, é vedado aos espetadores do 

espetáculo desportivo a posse, transporte ou utilização de 

megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por 

percussão mecânica e de sopro, bem como bandeiras, faixas, 

tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de 

dimensão superior a 1 metro por 1 metro, passíveis de serem 

utilizados em coreografias de apoio aos clubes e sociedades 

desportivas. 

 

Artigo 23.º 

Condições de permanência dos espectadores no recinto 

desportivo 

 

1 — São condições de permanência dos espectadores no recinto 

desportivo: 

 

a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais 

com mensagens ofensivas, violentas, de carácter racista ou 

xenófobo, intolerantes nos espetáculos desportivos, que incitem 

à violência ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que 

traduzam manifestações de ideologia política; 

Artigo 23.º 

[…] 

1 -  

2 -  

3 - 1 — […]: 

a)  

b)  

c) a) […]; 

d)  

 

 

e)  
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b) Não obstruir as vias de acesso e evacuação, especialmente as 

vias de emergência, sem prejuízo do uso das mesmas por 

pessoas com deficiências e incapacidades; 

c) Não praticar atos violentos, que incitem à violência, ao racismo 

ou à xenofobia, à intolerância nos espetáculos desportivos, a 

qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam 

manifestações de ideologia política; 

d) Não ultrajar ou faltar ao respeito que é devido aos símbolos 

nacionais, através de qualquer meio de comunicação com o 

público; 

e) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à 

violência, à intolerância nos espetáculos desportivos, a qualquer 

outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de 

ideologia política; 

f) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas 

ao público; 

g) Não circular de um sector para outro; 

h) Não arremessar quaisquer objetos no interior do recinto 

desportivo; 

i) Não utilizar material produtor de fogo-de-artifício, quaisquer 

outros engenhos pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

j) Cumprir os regulamentos do recinto desportivo; 

l) Observar as condições de segurança previstas no artigo 

anterior. 

 

 

2 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas a), c), 

d), e), g) e h) do número anterior, bem como nas alíneas c) e d) 

f) b) […]; 

g)  

 

h) c) […]; 

i)  

 

 

j) d) […]; 

k)  

 

l) e) […]; 

m)  

n)  

o)  

p) f) […]; 

q)  

r) g) […]; 

s) h) […]; 

t)  

u) i) Não utilizar material produtor de fogo-de-artifício, quaisquer 

engenhos pirotécnicos, fumígenos ou produtores de efeitos 

análogos, bem como produtos explosivos, nos termos da lei em 

vigor; 

j) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a 

promotores dos espetáculos desportivos e organizadores de 

competições desportivas, associações, clubes, sociedades 

desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades 

públicas, elementos da comunicação social e outros 

intervenientes no espetáculo desportivo; 

 

k) [Anterior alínea j)]; 

l) […]; 

m) Não ostentar ou envergar qualquer utensílio ou apetrecho 

que oculte, total ou parcialmente, o rosto. 

 

2 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas a), 

c), d), e), h), i), j) e m) do número anterior, bem como nas 
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do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato do 

recinto desportivo a efetuar pelas forças de segurança presentes 

no local, sem prejuízo de outras sanções eventualmente 

aplicáveis. 

3 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas b), f), 

g) e l) do n.º 1, bem como nas alíneas a), b), e) e f) do n.º 1 do 

artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto 

desportivo a efetuar pelos assistentes de recinto desportivo 

presentes no local, sem prejuízo de outras sanções 

eventualmente aplicáveis. 

alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento 

imediato do recinto desportivo a efetuar pelas forças de 

segurança presentes no local, sem prejuízo de outras sanções 

eventualmente aplicáveis.  

3 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas b), 

f), g), k) e l) do n.º 1 e nas alíneas a), b), e) e f) do n.º 1 do artigo 

anterior, implica o afastamento imediato do recinto desportivo a 

efetuar pelas forças de segurança ou pelos assistentes de 

recinto desportivo presentes no local, sem prejuízo de outras 

sanções eventualmente aplicáveis. 

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º-A, nos recintos 

desportivos integrados em competições desportivas de 

natureza profissional ou em espetáculos desportivos integrados 

nas competições desportivas de natureza não profissional 

considerados de risco elevado, é vedado aos espetadores do 

espetáculo desportivo a posse, transporte ou utilização de: 

 

a) Megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por 

percussão mecânica e de sopro; 

b) Bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer 

natureza e espécie, de dimensão superior a 1 metro por 1 

metro, passíveis de serem utilizados em coreografias de apoio 

aos clubes e sociedades desportivas, que não sejam da 

responsabilidade destes últimos. 

 

5 — O incumprimento das condições previstas no número 

anterior, bem como no n.º 6 do artigo anterior, implica o 

afastamento imediato do recinto desportivo a efetuar pelos 

assistentes de recinto desportivo ou pelas forças de segurança 

presentes no local presentes no local, sem prejuízo de outras 

sanções eventualmente aplicáveis. 

 

Artigo 24.º 

Condições especiais de permanência dos grupos 

organizados de adeptos 

 

1 — Os grupos organizados de adeptos podem, 

excecionalmente, utilizar no interior do recinto desportivo 

Artigo 24.º 

[…] 

 

 

1 — Nos recintos desportivos onde se realizem espetáculos 

desportivos não abrangidos pelo disposto no artigo 16.º-A, os 
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megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por 

percussão mecânica e de sopro, desde que não amplificados com 

auxílio de fonte de energia externa. 

 

 

2 — O disposto no n.º 1 carece de autorização prévia do promotor 

do espetáculo desportivo, devendo este comunicá-la à força de 

segurança. 

3 — Nos recintos desportivos cobertos pode haver lugar a 

condições impostas pelo promotor do espetáculo desportivo ao 

uso dos instrumentos produtores de ruídos, tendo em vista a 

proteção da saúde e do bem-estar dos participantes presentes no 

evento, nos termos da legislação sobre ruído. 

 

grupos organizados de adeptos podem, excecionalmente, 

utilizar megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, 

por percussão mecânica e de sopro, desde que não 

amplificados com auxílio de fonte de energia externa. 

 

2 — O disposto no número anterior carece de autorização 

prévia do promotor do espetáculo desportivo e das forças de 

segurança. 

3 — […]. 

 

 

 

 

4 — A violação do disposto nos números anteriores implica o 

afastamento imediato do recinto desportivo, a efetuar pelas 

forças de segurança presentes no local, bem como a apreensão 

dos instrumentos em causa. 

 

Artigo 25.º 

Revista pessoal de prevenção e segurança 

 

1 — O assistente de recinto desportivo pode, na área definida 

para o controlo de acessos, efetuar revistas pessoais de 

prevenção e segurança aos espectadores, nos termos da 

legislação aplicável ao exercício da atividade de segurança 

privada, com o objetivo de impedir a introdução no recinto 

desportivo de objetos ou substâncias proibidos, suscetíveis de 

possibilitar ou gerar atos de violência. 

2 — O assistente de recinto desportivo deve efetuar, antes da 

abertura das portas do recinto, uma verificação de segurança a 

todo o seu interior, de forma a detetar a existência de objetos ou 

substâncias proibidos. 

3 — As forças de segurança destacadas para o espetáculo 

desportivo, sempre que tal se mostre necessário, podem 

proceder a revistas aos espectadores, por forma a evitar a 

existência no recinto de objetos ou substâncias proibidos ou 

suscetíveis de possibilitar atos de violência. 

Artigo 25.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — […]. 

3 -  

4 -  

5 -  

6 -  

7 -  

8 -  

9 - 2 — […]. 

10 -  

11 -  

12 -  

13 - 3 — […]. 

14 -  

15 -  

16 -  

17 -  
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4 — A revista é obrigatória no que diz respeito aos grupos 

organizados de adeptos. 

18 - 4 — A revista é obrigatória no que diz respeito aos adeptos que 

pretendam aceder às zonas com condições especiais de 

acesso e permanência de adeptos.  

 

Artigo 26.º 

Emissão e venda de títulos de ingresso 

 

1 — Nos recintos em que se realizem competições profissionais 

e competições não profissionais consideradas de risco elevado, 

sejam nacionais ou internacionais, compete ao organizador da 

competição desportiva desenvolver e utilizar um sistema 

uniforme de emissão e venda de títulos de ingresso, controlado 

por meios informáticos. 

2 — Cabe ao organizador da competição desportiva a emissão 

dos títulos de ingresso, devendo definir, no início de cada época 

desportiva, as características do título de ingresso e os limites 

mínimo e máximo do respetivo preço. 

3 — Os títulos de ingresso devem conter as seguintes menções: 

 

a) Numeração sequencial; 

b) Identificação do recinto desportivo; 

c) Porta de entrada para o recinto desportivo, sector, fila e 

cadeira, bem como a planta do recinto e do local de acesso; 

d) Designação da competição desportiva; 

e) Modalidade desportiva; 

f) Identificação do organizador e promotores do espetáculo 

desportivo intervenientes; 

g) Especificação sumária dos factos impeditivos do acesso dos 

espectadores ao recinto desportivo e das consequências do 

incumprimento do regulamento de segurança e utilização dos 

espaços de acesso público; 

h) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º, nos casos 

nele previstos. 

 

4 — O organizador da competição desportiva pode acordar com 

o promotor do espetáculo desportivo a emissão dos títulos de 

ingresso. 

Artigo 26.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — […]. 

3 -  

4 -  

5 -  

6 -  

7 -  

8 - 2 — […]. 

 

 

 

3 3 3 — […]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 — […]. 
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5 — O número de títulos de ingresso emitidos nos termos do 

presente artigo não pode ser superior à lotação do respetivo 

recinto desportivo. 

6 — A violação do disposto no presente artigo implica, enquanto 

a situação se mantiver, a suspensão da realização do espetáculo 

desportivo em causa. 

 

7 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, 

IP.  

5 — […]. 

 

 

6 — A violação do disposto no presente artigo implica, enquanto 

a situação se mantiver, a suspensão da realização do 

espetáculo desportivo em causa, a aplicar pela APCVD.  

 

7 — [Revogado]. 

 

Artigo 35.º 

Pena acessória de interdição de acesso a recintos 

desportivos 

 

1 — Pela condenação nos crimes previstos nos artigos 29.º a 34.º 

é aplicável uma pena de interdição de acesso a recintos 

desportivos por um período de 1 a 5 anos, se pena acessória 

mais grave não couber por força de outra disposição legal. 

2 — A aplicação da pena acessória referida no número anterior 

pode incluir a obrigação de apresentação e permanência junto de 

uma autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em dias 

e horas preestabelecidos, podendo ser estabelecida a 

coincidência horária com a realização de competições 

desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo 

contexto tenha ocorrido o crime objeto da pena principal e que 

envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que o 

agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre 

em conta as exigências profissionais e o domicílio do agente. 

3 — Para efeitos de contagem do prazo da pena prevista no n.º 

1, não é considerado o tempo em que o agente estiver privado da 

liberdade por força de medida de coação processual, pena ou 

medida de segurança. 

4 — A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a 

recintos desportivos é comunicada ao ponto nacional de 

informações sobre futebol, tendo em vista, sempre que seja 

imprescindível, a comunicação da decisão judicial portuguesa às 

autoridades policiais e judiciárias de outro Estado membro da 

União Europeia. 

Artigo 35.º 

[…] 

1 -  

2 -  

3 - 1 — É punido na interdição de acesso a recintos desportivos 

por um período de 1 a 5 anos quem for condenado pelos crimes 

previstos nos artigos 29.º a 34.º, se pena acessória mais grave 

não couber por força de outra disposição legal. 

4 - 2 — Nos casos em que o infrator seja titular de cartão de acesso 

a zona com condições especiais de acesso e permanência de 

adeptos, a sanção acessória prevista no n.º 1 é acompanhada 

da apreensão do mesmo, por igual período. 

5 -  

6 -  

7 -  

8 -  

9 -  

 

 

 

 

 

3 — A aplicação da pena acessória referida no n.º 1 pode incluir 

a obrigação de apresentação e permanência junto de uma 

autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em dias e 

horas preestabelecidos, podendo ser estabelecida a 

coincidência horária com a realização de competições 

desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo 
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contexto tenha ocorrido o crime objeto da pena principal e que 

envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que o 

agente se encontre de alguma forma associado, tomando 

sempre em conta as exigências profissionais e o domicílio do 

agente. 

4 — Nos casos de condenação pelo crime previsto no artigo 

34.º, a aplicação da pena acessória prevista no n.º 1 inclui a 

obrigação prevista no número anterior. 

5 — Nos casos de reincidência pela prática dos crimes previstos 

nos artigos 29.º a 33.º, a aplicação da pena acessória referida 

no n.º 1 inclui a obrigação prevista no n.º 3. 

6 — Para efeitos de contagem do prazo da pena prevista no n.º 

1, não é considerado o tempo em que o agente estiver privado 

da liberdade por força de medida de coação processual, pena 

ou medida de segurança, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte. 

7 — A interdição de acesso a recintos desportivos mantem-se 

durante os períodos de gozo de licenças de saída jurisdicionais 

ou administrativas previstas no Código da Execução das Penas 

e Medidas Privativas da Liberdade. 

8 — A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a 

recintos desportivos é comunicada ao PNIF, tendo em vista, 

sempre que seja imprescindível, a comunicação da decisão 

judicial portuguesa às autoridades policiais e judiciárias de 

outro Estado membro da União Europeia. 

 

Artigo 38.º 

Dever de comunicação 

 

1 — Os tribunais comunicam aos órgãos de polícia criminal as 

decisões que apliquem o disposto nos artigos 29.º a 36.º, 

devendo estes transmitir aos promotores dos espetáculos 

desportivos em causa a aplicação das decisões a que se referem 

os artigos 35.º e 36.º 

 

 

 

 

Artigo 38.º 

[…] 

 

1 - 1 — Sem prejuízo do segredo de justiça, os tribunais 

comunicam, simultaneamente, à APCVD, ao PNIF, à força de 

segurança territorialmente competente e ao organizador da 

competição desportiva respetiva as decisões que apliquem o 

disposto nos artigos 29.º a 36.º, incluindo medidas de coação 

distintas das previstas na presente lei e arquivamentos, 

devendo este último transmitir aos promotores dos espetáculos 

desportivos em causa a aplicação das decisões a que se 

referem os artigos 35.º e 36.º. 
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2 — Sempre que solicitado, os órgãos de polícia criminal enviam 

as informações a que se refere o número anterior ao IPDJ, IP. 

3 — A aplicação das penas e medidas a que se referem os artigos 

35.º e 36.º é comunicada ao ponto nacional de informações sobre 

futebol, tendo em vista, nomeadamente, sempre que seja 

imprescindível, a comunicação da decisão judicial portuguesa de 

aplicação de pena às autoridades policiais e judiciárias de outro 

Estado membro da União Europeia. 

2 - 2 — [Revogado]. 

 

3 - 3 — A aplicação das penas e medidas a que se referem os 

artigos 35.º e 36.º é comunicada ao PNIF, tendo em vista, 

nomeadamente, sempre que seja imprescindível, a 

comunicação da decisão judicial portuguesa de aplicação de 

pena às autoridades policiais e judiciárias de outro Estado 

membro da União Europeia. 

 

Artigo 39.º 

Contraordenações 

 

1 — Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na 

presente lei: 

 

a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel 

ou perímetro de segurança e no interior do recinto desportivo, 

exceto nas zonas criadas para o efeito, nos termos da alínea f) 

do n.º 2 do artigo 7.º; 

b) A introdução, transporte e venda nos recintos desportivos de 

bebidas ou outros produtos contidos em recipientes que não 

sejam feitos de material leve não contundente; 

c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos 

desportivos de almofadas que não sejam feitas de material leve 

não contundente; 

d) A prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à 

xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, sem 

prejuízo de outras sanções aplicáveis; 

e) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas 

por baterias, corrente elétrica ou outras formas de energia, bem 

como quaisquer instrumentos produtores de ruídos instalados de 

forma fixa, com exceção da instalação sonora do promotor do 

espetáculo desportivo; 

f) A utilização de dispositivos luminosos tipo luz laser, que, pela 

sua intensidade, seja capaz de provocar danos físicos ou 

perturbar a concentração e o desempenho dos atletas; 

Artigo 39.º 

[…] 

1 -  

2 - 1 — […]: 

a)  

b)  

c) a) […]; 

d)  

e)  

f)  

g)  

h) b) […]; 

 

 

i) c) […]; 

j)  

k)  

l) d) […]. 

m)  

 

n) e) […]; 

o)  

p)  

q)  

r)  

s) f) […]; 

t)  

u)  
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g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos 

explosivos, artigos de pirotecnia, ou objetos que produzam 

efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis; 

 

h) O arremesso de objetos, fora dos casos previstos no artigo 31.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 — À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g) e h) do 

número anterior, quando praticados contra pessoas com 

deficiência e ou incapacidades, aplica-se o regime 

contraordenacional previsto na Lei n.º 46/2006, de 28 de agosto. 

v) g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos 

explosivos, artigos de pirotecnia ou fumígenos, ou objetos que 

produzam efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções 

aplicáveis; 

w) h) […]; 

x)  

i) O incumprimento do dever de usar de correção, moderação e 

respeito relativamente a promotores dos espetáculos 

desportivos e organizadores de competições desportivas, 

associações, clubes, sociedades desportivas, agentes 

desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da 

comunicação social e outros intervenientes no espetáculo 

desportivo; 

j) A introdução, posse, transporte ou utilização de megafones e 

outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão 

mecânica e de sopro, bem como bandeiras, faixas, tarjas e 

outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de 

dimensão superior a 1 metro por 1 metro, passíveis de serem 

utilizados em coreografias de apoio aos clubes e sociedades 

desportivas, que não sejam da responsabilidade destes últimos, 

em violação do disposto no n.º 4 do artigo 23.º ou do artigo 24.º, 

bem como a sua utilização sem a devida aprovação, em 

violação do previsto no n.º 9 do artigo 16.º-A; 

k) A ostentação ou envergamento de qualquer utensílio ou 

apetrecho que oculte, total ou parcialmente, o rosto do 

espetador de espetáculo desportivo; 

l) A venda, ostentação ou envergamento de qualquer utensílio 

ou vestuário que incite à violência, ao racismo, à xenofobia e à 

intolerância nos espetáculos desportivos. 

 

2 — À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g), h) e i) do 

número anterior, quando praticados contra pessoas com 

deficiência e ou incapacidades, aplica-se o regime 

contraordenacional 

Artigo 39.º-A 

Contraordenações referentes a promotores, organizadores 

e proprietários 

Artigo 39.º-A 

[…] 
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1 — Constitui contraordenação a prática pelo promotor do 

espetáculo desportivo dos seguintes atos: 

 

a) O incumprimento do dever de assunção da responsabilidade 

pela segurança do recinto desportivo e anéis de segurança, em 

violação do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º; 

b) O incumprimento do dever de proteção dos indivíduos que 

sejam alvo de ameaças e os bens e pertences destes, 

designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do 

complexo desportivo, ou a sua transferência para setor seguro, 

em coordenação com os elementos da força de segurança, em 

violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 

8.º; 

c) O incumprimento do dever de adoção de regulamentos de 

segurança e de utilização dos espaços de acesso público do 

recinto desportivo, em violação do disposto na alínea e) do n.º 1 

do artigo 8.º; 

d) O incumprimento do dever de designação do coordenador de 

segurança, em violação do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 

8.º; 

e) A violação do dever de garantir o cumprimento de todas as 

regras e condições de acesso e de permanência de espetadores 

no recinto desportivo, em violação do disposto na alínea g) do n.º 

1 do artigo 8.º; 

f) A violação do dever de impedir o acesso ao recinto desportivo, 

relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido 

aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, 

pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou 

sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos, 

em violação do disposto na subalínea i) da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 8.º; 

g) A violação do dever de impedir a obtenção de quaisquer 

benefícios concedidos pelo clube, associação ou sociedade 

desportiva, relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha 

sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos 

desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos 

 

1 — […]: 

a)  

b)  

c) a) […]; 

 

 

d) b) […]; 

 

 

 

 

 

 

e) c) […]; 

 

 

f)  

g) d) O incumprimento do dever de designação do gestor de 

segurança, em violação do disposto na alínea f) do n.º 1 do 

artigo 8.º e no n.º 1 do artigo 10.º-A; 

h) e) […]; 

 

 

 

i) f) […]; 

j)  

k)  

l)  

m)  

n)  

o)  

p) g) […]; 

q)  

r)  

s)  

t)  
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desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a 

recintos desportivos, em violação do disposto na subalínea ii) da 

alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º; 

h) O incumprimento dos deveres de correção, moderação e 

respeito relativamente a outros promotores de espetáculos 

desportivos e organizadores de competições desportivas, 

associações, clubes, sociedades desportivas, agentes 

desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da 

comunicação social e outros intervenientes no espetáculo 

desportivo, em violação do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 

8.º; 

i) O incitamento ou a defesa públicas da violência, do racismo, da 

xenofobia, da intolerância ou do ódio, nomeadamente através da 

realização de críticas ou observações violentas, que utilizem 

terminologia desrespeitosa, que façam uso da injúria, difamação 

ou ameaça, ou que afetem a realização pacífica e ordeira dos 

espetáculos desportivos e a relação entre quaisquer entidades, 

grupos ou indivíduos envolvidos na sua concretização, ou a 

adoção de comportamentos desta natureza, em violação do 

disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 8.º; 

j) O incumprimento do dever de zelar por que dirigentes, técnicos, 

jogadores, pessoal de apoio ou representantes dos clubes, 

associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os 

preceitos das alíneas h) e i); 

k) O incumprimento das obrigações a que se refere o n.º 1 do 

artigo 18.º, fixadas, na matéria, ao abrigo do regime jurídico das 

instalações desportivas de uso público e respetiva 

regulamentação; 

l) A falta de requisição de policiamento de espetáculo desportivo, 

em violação do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 8.º 

 

 

 

 

 

 

 

u)  

v)  

w)  

x) h) […]; 

 

 

 

 

 

 

 

i) […]; 

 

 

 

 

 

 

 

 

j) [jj) (…); 

 

 

 

k) […]; 

 

 

 

l) […]; 

 

m) O incumprimento do dever de criação de zonas com 

condições especiais de acesso e permanência de adeptos nos 

recintos onde se realizem espetáculos desportivos integrados 

nas competições desportivas de natureza profissional ou de 

natureza não profissional considerados de risco elevado e de 

impedir o acesso às mesmas a espetadores que não cumpram 
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2 — Constitui contraordenação a prática pelo organizador da 

competição desportiva do disposto nas alíneas h), i) e j) do 

número anterior, bem como o incumprimento do dever de 

os requisitos previstos no artigo 16.º-A, em violação do disposto 

na alínea p) do n.º 1 do artigo 8.º; 

n) O incumprimento do dever de garantir as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 16.º-

A, em violação do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 8.º; 

o) O incumprimento do dever de impedir a utilização de 

megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por 

percussão mecânica e de sopro, bem como bandeiras, faixas, 

tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de 

dimensão superior a 1 metro por 1 metro, passíveis de serem 

utilizados em coreografias de apoio aos clubes e sociedades 

desportivas, que não sejam da responsabilidade destes últimos, 

nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos 

integrados nas competições desportivas de natureza 

profissional ou de natureza não profissional considerados de 

risco elevado, fora das zonas com condições especiais de 

acesso e permanência de adeptos, em violação do disposto na 

alínea s) do n.º 1 do artigo 8.º; 

p) O incumprimento do dever de comunicação previsto no n.º 5 

do artigo 16.º-A; 

q) O incumprimento do dever de informação previsto no n.º 7 

do artigo 16.º-A; 

r) O incumprimento do dever de implementar sistemas de 

vigilância e controlo destinados a impedir o excesso de lotação, 

em qualquer setor ou bancada do recinto, ou de assegurar o 

desimpedimento das vias de acesso, em violação do disposto 

na alínea t) do n.º 1 do artigo 8.º; 

s) O incumprimento do dever de envio da gravação de imagem 

e som e impressão de fotogramas colhidos pelo sistema de 

videovigilância previsto na alínea u) do n.º 1 do artigo 8.º; 

t) O incumprimento do dever de apresentação de relatório das 

medidas de prevenção socioeducativa realizadas, de acordo 

com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º. 

1 -  

2 - 2 — […]. 
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aprovação dos regulamentos internos em matéria de prevenção 

e punição das manifestações de violência, racismo, xenofobia e 

intolerância nos espetáculos desportivos, neste caso, em 

violação do disposto n.º 2 do artigo 8.º 

3 — Constitui contraordenação a prática pelo proprietário do 

recinto desportivo do disposto na alínea c) do n.º 1, em violação 

do disposto n.º 3 do artigo 8.º 

 

 

 

 

3 - 3 — […]. 

 

Artigo 39.º-B 

Contraordenações relativas ao regime dos grupos 

organizados de adeptos em especial 

 

1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do 

espetáculo desportivo dos seguintes atos: 

 

a) O incumprimento do dever de zelar por que os grupos 

organizados de adeptos do respetivo clube, associação ou 

sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem 

recurso a práticas violentas, racistas, xenófobas, ofensivas, ou 

que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e 

seguro da competição e de toda a sua envolvência, 

nomeadamente, no curso das suas deslocações e nas 

manifestações que realizem dentro e fora de recintos, em 

violação do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º; 

b) O incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos 

adeptos de todos os grupos organizados do respetivo clube, 

associação ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento da 

mesma às autoridades judiciárias, administrativas e policiais 

competentes, em violação do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 8.º; 

c) O incumprimento do dever de reservar, nos recintos 

desportivos que lhe estão afetos, uma ou mais áreas específicas 

para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação 

do disposto no n.º 2 do artigo 16.º; 

d) A cedência ou venda de bilhetes a grupos organizados de 

adeptos em violação do disposto no n.º 3 do artigo 16.º; 

Artigo 39.º-B 

[…] 

1 -  

2 -  

3 - 1 — […]: 

a)  

b)  

c) a) […]; 

 

 

 

 

 

 

 

 

d) b) […]; 

e)  

f)  

g)  

h)  

i)  

j) c) […]; 

k)  

l)  

 

m) d) [Revogada]; 

n)  

o) e) […]; 

p)  
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e) A permissão de acesso ou ingresso em áreas destinadas aos 

filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação do 

disposto no n.º 4 do artigo 16.º 

 

 

 

 

 

 

2 — Constitui contraordenação: 

 

a) A atribuição de qualquer apoio, nomeadamente através da 

concessão de facilidades de utilização ou cedência de 

instalações, de apoio técnico, financeiro ou material, em violação 

do disposto no n.º 2 do artigo 14.º; 

b) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de 

adeptos que adotem sinais, símbolos e ou expressões que 

incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos 

espetáculos desportivos, ou a qualquer outra forma de 

discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia 

política, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 14.º; 

c) Não assegurar a fiscalização devida, em violação do disposto 

no n.º 6 do artigo 14.º; 

d) A atribuição de qualquer apoio por qualquer outra entidade que 

pretenda concedê-los a grupo organizado de adeptos, em 

violação do disposto no n.º 9 do artigo 14.º; 

e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto do IPDJ, 

I. P., da suscetibilidade de atribuição de quaisquer facilidades ou 

apoios a determinado grupo organizado de adeptos, em violação 

do disposto no n.º 10 do artigo 14.º; 

f) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de 

adeptos que não se encontrem previamente registados ou cujo 

registo tenha sido suspenso ou anulado, em violação do disposto 

no n.º 6 do artigo 15.º 

q)  

r) f) O incumprimento do dever de impedir os grupos organizados 

de adeptos de aceder e permanecer, antes e durante o 

espetáculo desportivo, noutras zonas do estádio que não 

aquelas que lhe estão destinadas, em violação do disposto na 

alínea r) do n.º 1 do artigo 8.º. 

4 -  

5 - 2 — […]: 

a)  

b) a) […]; 

c)  

d)  

e)  

f) b) […]; 

g)  

h)  

i)  

j)  

k)  

l) c) […]; 

m)  

n) d) […]; 

o)  

p)  

q)  

r) e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto da 

APCVD, da suscetibilidade de atribuição de quaisquer 

facilidades ou apoios a determinado grupo organizado de 

adeptos, em violação do disposto no n.º 10 do artigo 14.º; 

f) […]. 

Artigo 40.º 

Coimas 

 

Artigo 40.º 

[…] 
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1 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

250 e (euro) 3740, a prática do ato previsto na alínea c) do n.º 1 

do artigo 39.º 

2 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

500 e (euro) 5000, a prática dos atos previstos nas alíneas b), e) 

e f) do n.º 1 do artigo 39.º 

3 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

750 e (euro) 10 000, a prática dos atos previstos nas alíneas a), 

d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º 

4 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

1000 e (euro) 50 000, a prática dos atos previstos na alínea j) do 

n.º 1 do artigo 39.º-A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo 

artigo por referência ao disposto na referida alínea j) do n.º 1, 

assim como daqueles previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 

39.º-B. 

5 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

1500 e (euro) 100 000, a prática dos atos previstos nas alíneas 

c), e), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do 

mesmo artigo por referência ao disposto na alínea h) do n.º 1, dos 

descritos na segunda parte do n.º 2 e no n.º 3 do mesmo artigo, 

bem como daqueles previstos nas alíneas b), d) e e) do n.º 1 e 

na alínea e) do n.º 2 do artigo 39.º-B. 

6 — Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 

2500 e (euro) 200 000, a prática dos atos previstos nas alíneas 

a), b), d), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no 

n.º 2 do mesmo artigo por referência ao disposto na alínea i) do 

n.º 1, bem como daqueles previstos na alínea a) do n.º 1 e nas 

alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 39.º-B. 

 

7 — Os agentes desportivos que, por qualquer forma, praticarem 

ou incitarem à prática dos atos a que se refere o n.º 1 do artigo 

39.º são punidos com coimas elevadas, nos seus montantes 

mínimo e máximo, para o dobro do previsto nos números 

anteriores, respetivamente. 

8 — A tentativa é punível, sendo os limites mínimo e máximo da 

coima aplicável reduzidos de um terço. 

1 — […]. 

 

 

2 — Constitui contraordenação, punida com coima entre € 750 

e € 5000, a prática dos atos previstos nas alíneas a), b), e), f), 

i) e k) do n.º 1 do artigo 39.º  

3 — Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1000 

e € 10 000, a prática dos atos previstos nas alíneas d), g), h), j) 

e l) do n.º 1 do artigo 39.º 

4 — Constitui contraordenação, punida com coima entre € 1500 

e € 50 000, a prática dos atos previstos na alínea j) e t) do n.º 1 

do artigo 39.º-A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo 

artigo por referência ao disposto na referida alínea j) do n.º 1. 

 

 

5 — Constitui contraordenação, punida com coima entre € 2500 

e € 100 000, a prática dos atos previstos nas alíneas c), e), g), 

h) e s) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do mesmo 

artigo por referência ao disposto na alínea h) do n.º 1, dos 

descritos na segunda parte do n.º 2 e no n.º 3 do mesmo artigo, 

bem como daqueles previstos nas alíneas b) do n.º 1 e na alínea 

e) do n.º 2 do artigo 39.º-B.  

6 — Constitui contraordenação, punida com coima entre € 5000 

e € 200 000, a prática dos atos previstos nas alíneas a), b), d), 

f), i), k), l), m), n), o), p), q), r) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos 

previstos no n.º 2 do mesmo artigo por referência ao disposto 

na alínea i) do n.º 1, bem como daqueles previstos na alínea a), 

c), e), f) do n.º 1 e nas alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 

39.º-B. 

7 — […]. 

 

 

 

 

8 — […] 

 

9 — […] 



________________________________________________________ 

 

 

Proposta de lei n.º 153/XIII (4.ª) (GOV) 

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto (12.ª) 

66 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

9 — A negligência é punível, sendo os limites mínimo e máximo 

da coima aplicável reduzidos a metade. 

 

Artigo 41.º 

Determinação da medida da coima 

 

1 — A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, 

faz-se em função: 

 

a) Da gravidade da contraordenação; 

b) Da culpa do agente; 

c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo desportivo, 

do facto de ser detentor do estatuto de sociedade desportiva ou 

de pessoa coletiva sem fins lucrativos; 

 

 

 

 

 

d) Da qualidade de encarregado de educação de praticante 

desportivo que se encontra a participar em competições de 

escalões juvenis e inferiores; 

e) Da situação económica do agente, para o que deve atender-

se, no caso dos promotores dos espetáculos desportivos e dos 

organizadores das competições desportivas, ao volume de 

negócios, nomeadamente ao cálculo das receitas provenientes 

das quotizações dos associados, dos resultados das bilheteiras, 

da publicidade e da venda de direitos de transmissão televisiva; 

f) Do benefício económico que o agente retirou da prática da 

contraordenação; 

g) Dos antecedentes do agente na prática de infrações à presente 

lei; 

h) Da conduta anterior e posterior do agente e das exigências de 

prevenção. 

 

 

2 — (Revogado.). 

Artigo 41.º 

[…] 

 

1 — […]: 

 

 

a) […]; 

b) […]; 

c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo 

desportivo: 

 

i) Do facto de ser detentor do estatuto de sociedade desportiva 

ou de pessoa coletiva sem fins lucrativos;  

ii) Do facto de este estar inserido em competições de âmbito 

nacional ou regional. 

 

 

 

d) […]; 

 

 

e) […]; 

 

 

 

 

 

f) […]; 

 

g) […]; 

 

h) […]. 
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2 — […]. 

 

Artigo 42.º 

Sanções acessórias 

 

1 — A condenação por contraordenação prevista nas alíneas d), 

g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º pode determinar, em função da 

gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da 

sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos 

por um período de até 2 anos. 

2 — O disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica-

se, com as necessárias adaptações, aos casos a que se refere o 

presente artigo. 

3 — A condenação por contraordenação prevista nos artigos 39.º-

A e 39.º-B pode determinar, em função da gravidade da infração 

e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória de 

realização de espetáculos desportivos à porta fechada, por um 

período de até 12 espetáculos. 

Artigo 42.º 

[…] 

 

1 — […]. 

 

 

 

 

2 — O disposto nos n.ºs 2, 3 e 6 do artigo 35.º e no artigo 38.º 

aplica-se, com as necessárias adaptações, aos casos a que se 

refere o presente artigo.  

3 — A condenação por contraordenação prevista nos artigos 

39.º-A e 39.º-B pode determinar, em função da gravidade da 

infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória 

de realização de espetáculos desportivos à porta fechada, ou a 

aplicação da sanção acessória de interdição de zonas com 

condições especiais de acesso e permanência de adeptos do 

respetivo recinto desportivo, por um período de até 12 

espetáculos. 

4 — É punida com sanção acessória prevista no número 

anterior a reincidência no período de dois anos: 

 

a) Da prática de contraordenação prevista nas alíneas m) a p) 

do n.º 1 do artigo 39.º-A e no artigo 39.º-B; 

b) Da violação pelo promotor do dever de garantir o 

cumprimento das regras de permanência de espetadores no 

recinto desportivo no que se refere à utilização de material 

produtor de fogo-de-artifício, quaisquer engenhos pirotécnicos, 

fumígenos ou produtores de efeitos análogos, bem como 

produtos explosivos, nos termos da lei em vigor. 

 

Artigo 43.º 

Instrução e aplicação de coimas e sanções acessórias 

 

 

Artigo 43.º  

Competência 
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1 1 — A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das 

sanções acessórias previstas na presente lei são da competência do 

IPDJ, IP. 

 

 2 2 — O IPDJ, IP, deve comunicar à Secretaria Geral do Ministério 

da Administração Interna a abertura dos processos de 

contraordenação, o arquivamento e a aplicação das sanções que ao 

caso caibam. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 — As decisões finais dos processos de contraordenação 

instaurados pela prática de atos xenófobos ou racistas são 

também comunicados à Comissão para a Igualdade e Contra a 

Discriminação Racial. 

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1, as forças de segurança 

remetem ao IPDJ, IP, os respetivos autos. 

1 1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, o presidente da APCVD, 

tem competência para determinar a instauração de processo 

contraordenacional quando haja suspeita da prática de 

contraordenação prevista na presente lei. 

2 — A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das 

sanções acessórias previstas na presente lei são da 

competência da APCVD. 

 

 

3 — O prazo para a instrução é de 180 dias, prorrogável por 

igual período, mediante autorização do presidente da APCVD, 

sob proposta fundamentada do instrutor. 

 

4 — Quando haja indícios de discriminação em razão da origem 

racial e étnica, nacionalidade, cor, ascendência e território de 

origem, a APCVD solicita à Comissão Permanente da CICDR a 

emissão de parecer vinculativo sobre a natureza discriminatória 

das respetivas práticas. 

5 — O parecer referido no número anterior é solicitado no prazo 

de cinco dias e emitido no prazo de 20 dias, findo o qual a 

decisão final do processo de contraordenação pode ser 

proferida. 

6 — A APCVD deve comunicar à força de segurança 

territorialmente competente e ao PNIF a aplicação de medidas 

cautelares e as decisões aplicadas aos processos de 

contraordenação previstos no presente diploma. 

7 — As decisões finais dos processos de contraordenação 

instaurados pela prática de atos xenófobos ou racistas são 

também comunicadas à CICDR, bem como quaisquer medidas 

cautelares aplicadas neste âmbito. 

8 — Para efeitos do disposto no n.º 2, as forças de segurança 

remetem à APCVD, os autos levantados no prazo de 5 dias 

úteis a contar da ocorrência dos factos que lhes deram origem. 

9 — Se houver fortes indícios da prática de contraordenação 

prevista nas alíneas d), g), h) e j) do n.º 1 do artigo 39.º, o 

presidente da APCVD, mediante proposta do instrutor do 

processo, pode impor ao arguido, como medida cautelar, a 
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interdição de acesso ou permanência em recinto desportivo 

onde se realizem espetáculos desportivos da modalidade em 

que ocorreram os factos, até decisão do processo. 

 

Artigo 44.º 

Produto das coimas 

 

1 — O produto das coimas reverte em: 

 

a) 60 % para o Estado; 

b) 20 % para o IPDJ, IP; 

c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de 

espetáculos desportivos, nos termos do Decreto-Lei n.º 

216/2012, de 9 de outubro; 

d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto. 

 

2 — Relativamente a coimas aplicadas em virtude de 

contraordenações praticadas nas regiões autónomas, o produto 

das coimas reverte em: 

 

a) 60 % para a Região Autónoma; 

b) 20 % para o IPDJ, IP.; 

c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de 

espetáculos desportivos, nos termos do Decreto-Lei n.º 

216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, 

de 17 de abril; 

d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto. 

Artigo 44.º 

[…] 

 

1 — […]: 

 

a) […]; 

b) 20 % para a APCVD; 

c) […]; 

 

 

d) […]. 

 

2 — […]: 

 

 

 

a) […]; 

b) 20 % para a APCVD; 

c) […]; 

 

 

 

d) […]. 

 

Artigo 46.º 

Sanções disciplinares por atos de violência 

 

1 — A prática de atos de violência é punida, conforme a respetiva 

gravidade, com as seguintes sanções: 

 

a) Interdição do recinto desportivo, e, bem assim, a perda dos 

efeitos desportivos dos resultados das competições desportivas, 

nomeadamente os títulos e os apuramentos, que estejam 

Artigo 46.º 

[…] 

 

1 — […]. 
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relacionadas com os atos que foram praticados e, ainda, a perda, 

total ou parcial, de pontos nas classificações desportivas; 

b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada; 

c) Multa. 

 

2 — As sanções previstas na alínea a) do número anterior são 

aplicáveis, consoante a gravidade dos atos e das suas 

consequências, aos clubes, associações e sociedades 

desportivas intervenientes no respetivo espetáculo desportivo 

cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das 

seguintes infrações: 

 

a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de 

segurança em serviço, ponto de contacto para a segurança, 

coordenador de segurança, assistentes de recinto desportivo, 

bem como a todas as pessoas autorizadas por lei ou por 

regulamento a permanecerem na área do espetáculo desportivo 

que levem o árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não 

dar início ou reinício ao espetáculo desportivo ou mesmo dá-lo 

por findo antes do tempo regulamentar; 

 

b) Invasão da área do espetáculo desportivo que, de forma 

justificada, impeça o início ou conclusão do espetáculo 

desportivo; 

c) Ocorrência, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, 

de agressões às pessoas referidas na alínea a) que provoquem 

lesões de especial gravidade, quer pela sua natureza, quer pelo 

tempo e grau de incapacidade. 

 

3 — A sanção de realização de espetáculos desportivos à porta 

fechada é aplicável às entidades referidas no número anterior 

cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das 

seguintes infrações: 

 

a) Agressões sobre as pessoas referidas na alínea a) do número 

anterior; 

 

 

 

 

 

2 — […]: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

g) a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de 

segurança em serviço, gestor de segurança, coordenador de 

segurança, assistentes de recinto desportivo, bem como a 

todas as pessoas autorizadas por lei ou por regulamento a 

permanecerem na área do espetáculo desportivo que levem o 

árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não dar início 

ou reinício ao espetáculo desportivo ou mesmo dá-lo por findo 

antes do tempo regulamentar; 

h)  

i) b) […]; 

j)  

k)  

l) c) […]. 

 

 

 

1 -  

2 - 3 — […]. 

 

 

 

 

3 -  

4 -  

5 -  
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b) Ocorrência de distúrbios ou invasão da área do espetáculo 

desportivo que provoquem, de forma injustificada, o atraso no 

início ou reinício do espetáculo desportivo ou levem à sua 

interrupção não definitiva; 

c) Agressões sobre os espectadores ou sobre os elementos da 

comunicação social, dentro do recinto desportivo, antes, durante 

ou após o espetáculo desportivo, que determinem lesões de 

especial gravidade, quer pela sua natureza quer pelo tempo de 

incapacidade. 

 

4 — Sem prejuízo das sanções previstas nos números anteriores, 

a sanção de multa é aplicada nos termos previstos nos 

regulamentos dos organizadores da competição desportiva ou 

dos promotores do espetáculo desportivo, quando se verificar a 

prática das seguintes infrações: 

 

a) Agressões previstas na alínea c) do número anterior que não 

revistam especial gravidade; 

b) A prática de ameaças e ou coação contra as pessoas ou 

entidades referidas na alínea a) do número anterior; 

c) Ocorrência de distúrbios que provoquem, de forma 

injustificada, o atraso no início ou reinício do espetáculo 

desportivo ou levem à sua interrupção não definitiva. 

 

 

 

5 — Se das situações previstas no número anterior resultarem 

danos para as infraestruturas desportivas que ponham em causa 

as condições de segurança, o recinto desportivo permanece 

interdito pelo período necessário à reposição das mesmas. 

6 -  

7 -  

8 -  

9 -  

10 -  

 

 

 

 

4 — […]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 — […]. 

 

 

 

 

6 — A reincidência na mesma época desportiva das infrações 

previstas nos n.ºs 2 a 4 é obrigatoriamente punida com as 

sanções previstas nas alíneas a) ou b) do n.º 1. 

 

Artigo 48.º 

Procedimento disciplinar 

 

Artigo 48.º 

[…] 
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1 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 

46.º só podem ser aplicadas mediante a instauração de 

procedimento disciplinar a efetuar pelo organizador da 

competição desportiva. 

2 — O procedimento disciplinar referido no número anterior inicia-

se com os relatórios do árbitro, das forças de segurança, do ponto 

de contacto para a segurança, do coordenador de segurança e 

do delegado do organizador da competição desportiva. 

3 — A entidade competente para aplicar as sanções de interdição 

ou de espetáculos desportivos à porta fechada gradua a sanção 

a aplicar por um período de um a cinco espetáculos desportivos, 

implicando a reincidência na mesma época desportiva o 

agravamento da sanção para, pelo menos, o dobro da sanção 

anterior. 

1 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 

46.º e nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 46.º-A só podem ser 

aplicadas mediante a instauração de procedimento disciplinar a 

efetuar pelo organizador da competição desportiva. 

2 — O procedimento disciplinar referido no número anterior 

inicia-se com os relatórios do árbitro, das forças de segurança, 

do gestor de segurança, do coordenador de segurança e do 

delegado do organizador da competição desportiva. 

3 — […].» 

 

  

 

~ 

 

Artigo 3.º 

Aditamento à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho 

 

São aditados à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na sua redação 

atual, os artigos 16.º-A, 35.º-A, 43.º-A, 43.º-B, 46.º-A e 51.º-A, 

com a seguinte redação: 

 

 «Artigo 16.º-A 

Zona com condições especiais de acesso e permanência de 

adeptos 

 

1 — Nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos 

integrados nas competições desportivas de natureza 

profissional ou de natureza não profissional considerados de 

risco elevado, são criadas zonas com condições especiais de 

acesso e permanência de adeptos. 

2 — O acesso e a permanência nas zonas referidas, em cada 

espetáculo desportivo, são reservados apenas aos adeptos 

detentores de título de ingresso válido e do cartão de acesso a 
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zona com condições especiais de acesso e permanência de 

adeptos. 

3 — O título de ingresso referido no número anterior é adquirido 

exclusivamente por via eletrónica junto do promotor, devendo a 

aquisição ser feita a título individual e com correspondência a 

um cartão de acesso a zona com condições especiais de 

acesso e permanência de adeptos. 

4 — As zonas com condições especiais de acesso e 

permanência de adeptos deverão ter entrada exclusiva, não 

permitindo fisicamente a passagem e acesso dos espetadores 

para outras zonas e setores, devendo garantir as condições de 

acesso a sanitários e bares.  

5 — Os promotores dos espetáculos desportivos deverão 

obrigatoriamente comunicar à APCVD, às forças de segurança 

e ao organizador da competição, antes do início de cada época 

desportiva, quais as zonas com condições especiais de acesso 

e permanência de adeptos, para efeitos de aprovação conjunta 

por parte daquelas entidades. 

6 — Nos recintos referidos no n.º 1, são criadas zonas 

especiais com as mesmas características para adeptos dos 

clubes ou sociedades desportivas visitantes, com as 

condições de acesso e permanência previstas nos números 

anteriores. 

7 — No âmbito da deslocação para recintos desportivos 

integrados em competições desportivas de natureza 

profissional ou em espetáculos desportivos integrados nas 

competições desportivas de natureza não profissional 

considerados de risco elevado, os clubes ou sociedades 

desportivas visitantes devem fornecer ao promotor do 

espetáculo desportivo, às forças de segurança e à APCVD, com 

a antecedência mínima de 48 horas, a informação relativa ao 

número de adeptos que tenham obtido título de ingresso válido 

para aquela zona, de acordo com as respetivas condições de 

acesso e permanência. 

8 — A utilização de megafones e outros instrumentos 

produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro, 

desde que não amplificados com auxílio de fonte de energia 
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externa, bem como bandeiras, faixas, tarjas e outros 

acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimensão 

superior a 1 metro por 1 metro, passíveis de serem utilizados 

em coreografias de apoio aos clubes e sociedades desportivas, 

é permitida nas zonas com condições especiais de acesso e 

permanência de adeptos. 

9 — A utilização dos materiais previstos no número anterior está 

sujeita à aprovação conjunta por parte do promotor do 

espetáculo desportivo e das forças de segurança e serviços de 

emergência. 

10 — Nos recintos onde se realizem espetáculos abrangidos 

pelo presente artigo, os grupos organizados de adeptos 

apenas podem aceder e permanecer nas zonas com 

condições especiais de acesso e permanência de adeptos, 

nos termos previstos nos números anteriores. 

11 — A utilização dos instrumentos e materiais em violação do 

disposto no n.º 9, implica o afastamento imediato do recinto 

desportivo, a efetuar pelas forças de segurança presentes no 

local, bem como a apreensão dos referidos instrumentos e 

materiais em causa. 

12 — O incumprimento do disposto nos n.ºs 1, 4, 5, 6 e 10 

implica para o promotor do espetáculo desportivo, enquanto 

as situações indicadas nos números anteriores se 

mantiverem, a realização de espetáculos desportivos à porta 

fechada, sanção que é aplicada pela APCVD. 

13 — Ao acesso e à permanência nas zonas com condições 

especiais de acesso e permanência de adeptos aplicam-se as 

regras previstas nos n.ºs 1 a 5 do artigo 22.º e nos n.ºs 1 a 3 

do artigo 23.º 

 

 Artigo 35.º-A 

Contenção de adeptos considerados violentos 

1 -  

2 - 1 — As informações rececionadas pelo PNIF relativas a 

decisões transitadas em julgado em países terceiros que 

determinem a interdição de entrada em recintos desportivos ou 

a aplicação de sanção equivalente, autorizam as Forças de 
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Segurança a impedir a entrada ou permanência em recintos 

desportivos nacionais.  

2 — O incumprimento da ordem a que se refere o número 

anterior constitui desobediência qualificada punível nos termos 

do n.º 2 do artigo 348.º do Código Penal.  

3 - 3 — É aplicável aos casos a que se refere o n.º 1 o disposto 

nos artigos 30.º e 31.º, no n.º 3 do artigo 32.º e no artigo 33.º da 

Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto. 

 

 Artigo 43.º-A 

Processo sumaríssimo 

1 -  

2 - 1 — Sempre que o auto de contraordenação venha 

acompanhado de elementos instrutórios que demonstram 

existir violação do disposto nos artigos 39.º a 39.º-B, pode a 

APCVD, no prazo de 10 dias, e antes de acusar formalmente o 

arguido, comunicar-lhe a decisão de aplicação de admoestação 

ou de coima cuja medida concreta não exceda dois terços do 

limite mínimo da moldura abstratamente prevista para a 

infração. 

3 - 2 — Pode ainda ser determinado ao arguido que adote o 

comportamento legalmente exigido dentro do prazo que a 

APCVD, lhe fixe para o efeito. 

4 - 3 — Nas situações referidas no n.º 4 do artigo anterior, o 

presidente da Comissão Permanente da CICDR emite parecer 

no prazo de 48 horas, findo o qual a decisão pode ser proferida. 

5 - 4 — A decisão é escrita e contém a identificação do arguido, a 

descrição sumária dos factos imputados, a menção das 

disposições legais violadas e termina com a admoestação ou a 

indicação da coima concretamente aplicada.  

6 - 5 — O arguido é notificado da decisão e informado de que lhe 

assiste o direito de a recusar, no prazo de cinco dias, e da 

consequência prevista no número seguinte.  

7 - 6 — A recusa ou o silêncio do arguido no prazo referido no 

número anterior, o requerimento de qualquer diligência 

complementar, o incumprimento do disposto no n.º 2 ou o não 

pagamento da coima no prazo de 10 dias após a notificação 
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referida no número anterior determinam o imediato 

prosseguimento do processo de contraordenação, ficando sem 

efeito a decisão referida nos n.ºs 1 a 3.  

8 - 7 — Tendo o arguido procedido ao cumprimento do disposto no 

n.º 2 e ao pagamento da coima que lhe tenha sido aplicada, a 

decisão torna-se definitiva, como decisão condenatória, não 

podendo o facto voltar a ser apreciado como contraordenação.  

9 - 8 — A decisão proferida em processo sumaríssimo, de acordo 

com o estabelecido nos números anteriores, implica a perda de 

legitimidade do arguido para recorrer daquela. 

 

 Artigo 43.º-B 

Publicitação das decisões 

 

A APCVD publicita as decisões finais condenatórias dos 

processos de contraordenação na sua página na Internet. 

 

  

 

Artigo 46.º-A 

Sanções disciplinares 

1 -  

2 - 1 — A violação dos deveres previstos nas alíneas i), j) e k) do 

n.º 1 do artigo 8.º por parte de clubes, associações e 

sociedades desportivas é punida, conforme a respetiva 

gravidade, com as seguintes sanções: 

3 -  

a) a) Interdição do recinto desportivo e a perda, total ou parcial, de 

pontos nas classificações desportivas; 

b) b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada; 

c) c) Multa. 

4 -  

2 — A reincidência na mesma época desportiva é 

obrigatoriamente punida com as sanções previstas nas alíneas 

a) ou b) do número anterior, nos termos previstos no artigo 48.º 

 Artigo 51.º-A 

Partilha de informação 
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A concretização da partilha de informação no âmbito do PNIF é 

disciplinada por protocolo a celebrar entre as autoridades 

judiciárias, a Polícia Judiciária e a Polícia de Segurança 

Pública, após despacho das áreas governativas da 

administração interna e da justiça.» 

 

 Artigo 5.º 

Norma transitória 

 

1 — O disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 39/2009, de 30 

de julho, com a redação dada pela presente lei, produz efeitos 

no ano seguinte à entrada em vigor da presente lei. 

2 — A formação específica prevista no n.º 2 do artigo 10.º-A da 

Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, com a redação dada pela 

presente lei, deve ser obtida no prazo de um ano a contar da 

data da entrada em vigor da presente lei. 

3 — O disposto no artigo 16.º-A da Lei n.º 39/2009, de 30 de 

julho, com a redação dada pela presente lei, produz efeitos no 

prazo de seis meses a contar da entrada em vigor da presente 

lei. 

4 — A celebração do protocolo referido no artigo 51.º-A da Lei 

n.º 39/2009, de 30 de julho, com a redação dada pela presente 

lei, deve ocorrer no prazo de 90 dias após a entrada em vigor 

da presente lei.  

 

 Artigo 6.º 

Norma revogatória 

 

São revogados os n.ºs 2, 3, 4 e 5 do artigo 10.º, o n.º 3 do artigo 

16.º, o n.º 7 do artigo 26.º, o n.º 2 do artigo 38.º e a alínea d) do 

n.º 1 do artigo 39.º-B da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na sua 

redação atual.  

 

 Artigo 7.º 

Republicação 
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É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte 

integrante, a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na redação 

introduzida pela presente lei. 

 

 Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação. 

 

 

 


